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PREGAO ELET CO
N" 013i2025

CONTRATANTE
PREFEITURA MI.INICIPAL DE CAC IRINHA - TO

OBJETO
Aquisição de 01 (um) veículo de

de Cachoeirinha/TO, conforme
stinado a as necessidades da Prefeitura Municipal

ermo de Convênio Transferegov no

fesa.92803112022, firmado com o Ministério

VALOR TOTAL
R$ 81.014,00 (oitenta e um mil e qu ais)

NTRATAÇAO

CRITÉRIO DEJ@AMENTo:

DATA DA SESS
Dia 05 109 12025 às 08h30min. (horári

MENOR PREÇO

MODO DE DISP
ABERTO

Secretària Municipal de
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Aquisição de 0l (um) veículo destinado a suprir as

necessidades da Prefeitura Municipal de Cachoeirinha.iTO,
conforme previsto no Termo de Convênio Transferegov n'
9280?112fi22, firmado com o Mini5tário rls T)efesa

D

PREGÃO ELETRÔNICO N' B/2025
PROCESSO ADMINISTRATryO N' I4Oi2O25

óncÃo GERENCTADoR: PREFEITURA MI]NICIPAL DE CACHOEIRINHA. TO
MODAT,IDADE: PREGÀO
FORMA: ELETRÔNICO
MODO DE DISPUTA: ABERTO
CRITERIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO

DATA 05 dc setembro de 2025

HORÁRIO: 08h30min.

OBJETO:

VALOR ESTIMADO: RS 81.014,00

LOCAL: https://licitanet.com.br/
REGISTRO DE PRIÇOS? NÃO

SIM

MENOR PREÇO

INSTRUMENTO CONTRATUAL?

RIO DE JULGAMENTOCR
FORMA DE ADJUDICAÇAO POR ITEM

-=-..2MODO DE DISPUTA ABERTO
INTERVALO
LANCES

ENTRE OS
R$ 1,00 (um real)

REGIME DE EXECUÇÃO _..--:--\ FORNECIMENTO
EXIGÊNCIA
TECNICA

DE VISITA ag NÃO

APR-ESENTAÇÃO
AMOSTRAS

DE
NÀO/---,/ --

EXIGÊNCIA DE GARANTIA DE
PROPOSTA

NÀO
/ -'-"""'2

,/ F1
EXIGÊNCIA DE GARANTIA DE
CONTRATO NÀO

U
/-=,

PERMITE PARTICIPAÇÃO DE
CONSóRCIO NÃOU

/---------------

HAITRÁ INVERSÃO A FASE DE
HABILITAÇÃO?

U NÃO

RESUMO DO CERTAME LICITATORIO

cRrTÉRros EsPEcÍFrcos DA CONTRATAÇÃO

DOS BENEFICIOS AS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

Secretaíia Municrpâl de
Admlnl.t..çlo, pl.n.Jôm.ntô

a or§atnaãto @ /cAclGErRrNHÂ



ESTADO DO TOCANTINS
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA.TO
CNPJ: 25.064.064/0001 - 87
RUA 21 DE ABRIL, No 1525 - CENTRO, CEP: 77915-000 - FONE: (63) 3437-í248
E - Mail: pmcachoeirinhalc@gmail.com

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAçÃO, PLANEJAMENTO E ORçAMENTO

D

ITENS/LOTES DESTINADOS A
PARTICIPAÇÃO
EXCLUSIVAMENTE PARA
MEI/ME/EPP, CUJO VALOR Sf,JA
DE ATÉ R$ 80.000,00 (oTTENTA
MIL REAIS)? (ART. 4E, I, LEI
COMPLEMENTAR N" 12312006\

U\À

NÃO

/7
ITENS/LOTES COM RESERVA DE
COTAS DESTINADOS A
PARTICIPAÇÃO
EXCLUSIVAMENTE PARÂ
MEI/ME/EPP? (ART. 48, III, LEI
CoMPLEMENTAR N" 123/06)

NÀO

u.-a-\
PRIORIDADE DE
CONTRATAÇÃO PARA
MEVME/EPP SEDIADAS LOCAL
OU Rf,GIONALMENTE, ATÉ O
LIMITE DE IOO/. (DE,Z POR
CENTO) DO MELHOR PRDÇO
vÁLrDo? (ART. 48, s3', LEr
coMPLEMENTAR N' 123/06)

-/zl4-l

ç

-tfr

NÀO

Ç5
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A PREFEITURA MTiNICIPAL DE C OEIRINHA - TO, ESTADO DO TOCANTINS,
toma público, para conhecimento de quem ar. que realizará a licitação na modalidade
PRf,GÃO, na forma ELETRÔNICO, com o julgtrmento MENOR PREÇO POR ITEM, nos
termos da Lei n' 14.133. de l'de Abril de 20 Leis Complementares n' 123/06, 14712014 e

155/2016, demais legislações aplicáveis e rgências estabelecidas neste edital, conforme os
critérios e procedimentos a seguir defrnidos, ob obter a melhor proposta, observadas as datas e
horários discriminados a seguir

DATA DA SESSÃO: 05 de setembro de 2

HoRÁRIO: Às 08h3omin.
LOCAL: LICITANET (LICITAÇÔES E
https:,//licitanct.com.br// .

AS) - disponível no endereço eletrônico

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR P

MODODE DISPUTA: ABERTO
Impugnações e Esclarecimentos protocolada no_ 03 (três) dias úteis antes do início do certame
(art. 164, caput da Lei 14.13312021)

O

EDITAL RETIFICADO
PREGÂO ELETRÔ,.*ICO N" OI3I2O25

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' I4O/202S

I. DO OBJETO.
1.2. O objeto da prcsentc licitação ó a cscol
veículo destinado a suprir as necessidades
previsto no Termo de Convênio Tran

considerado o menor dispêndio para a Admi
observadas as exi ôncias contidas ncstc Edi

2.1. As despesas para atender a csta lici
prevista no orçamento do Município para o

Secretáriê Municipâl de
Âdmlnlrtr.çao, pl.n.l.nt.lrto

a oaçimanto

ta mais vantajosa para a Aquisição de 0l (um)

7l
Municipal de Cachoeirinha/TO, conforme

2022, Íirmado com o Ministério da Defesa,

termos do art. 34 da Lei n' 14.13312021. e

OS uanto às es fic do ob eto.

programadas em dotação orçamentária própria,
2025, na classificação abaixo:

conforme condigôes, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

I .2. A licitação será dividida em ITEM, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-
se ao licitante a paÍicipação em quantos itensr,6@eu interesse.
1.3. o cRrrÉRro DE JULGAMENTOáúIãDO SERÁ O MENOR PREÇO DO ITEM,

2. DOS RECURSOS ORÇAME os

PREFEITURA }ÍUNICTPAI, DE CÀCHOEIRINHA - TO
SECRETÂRIA ]\IUNICIPAL DE E PL,A.NEJAMENTO

ORGÃO tINT' MÂNUTENÇÀO
PROGRÂMÂTICA

rICHÂ
ELEMENTO
DE DT]SPESÀ

@ /GAG}§ETRTNHA
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3. I . O Pregão é o nível básico do registro c ITANET - disponível no endereço eletrônico
https://licitanet.com.br// , que permrte a dos interessados na modalidade licitatória
PREGÃO, em sua FORMA ELETRôNICA
3.2. O cadasho deverá ser feito no
https ://licitanet.com.br//,'

T disponível no endereço eletrônico

3.3. O credenciamento junto ao provcdo
representante legal e a presunção de sua

plica a responsabilidade do licitante ou de seu

técnica para realização das transaçôes inerentes a

csta licitação.
3.4. O licitante responsabilizar-se excl
assumo como firmcs e verdadciras suas
ou por seu representante, excluída a respo provedor do sistema ou do órgào ou entidade
promotora da licitação por eventuais danos uso indevido das credenciais de accsso, ainda

tão logo identifique inconeção ou aqueles se tualizados
3.6. A não observância do disposto no subit oderá ensejar desclassificaçâo no momento da
habilita ao

4. DA PARTTCTPAÇÃO NO PREGÃO
4.1. Poderão paÍicipar deste Pregão interes
desta licitação, o que estejam com Credenci

de atividade seja compatível com o objeto

tação os

de liCI

receber cítação e respond.er administ. udicialmente;

r

uslva
SC

ente pelas transações efetuadas em seu nome,
lances, inclusive os atos praticados diretamente

lar no LICITANET.

que por tercelros.
3.5. E de responsabilidade do cadastrado confer!1 gç:<atidão dos seus dados cadastrais no LICITANET
- disponível no endereço eletrônico httpr,rliolffià.b.1/ e mantê-los atualizados junto aos órgãos
reSponSave|spelalnIorÍnaçao'o.u"no-op,o."oon,i',igo*nIe,acoÍTeçaoouaalteraçaoooSreglsros

4.2. Será concedido tratamento favorecido presas e empresas de pequeno porte. para as

n" 'l 1.488/2007, para o microempreendedorsociedades cooperativas mencionadas no
individual - MEI, nos limites previstos da Lei lementar n" 12312006 e no artigo 4' da Lei n"
14.133/202t.
4.3. Não poderão participar desta lici

4.3.1. Proibidos de participar
legíslação vigente;

lebrar contratos Administrativo, na forma da

4.3.2. Que não atendam as condições destg.Zfildle seu(s) anexo(s):
4.3.3. Estrangeiros que não tenham rúg&& legal no Brasil com poderes expressos para

Secíetaraa Municipêl de
Âdmlnl.tr.çao, pl.n.r.irr.nto

a oçlmanto

D

03.03.00 03.01.03
MI.IN. DE ADMINIS
PLANEJAMENTO

04.122.0002. | .004

AQUISIÇ ODEMA
PERMANENTE PARA A

4.4.90.52.00

03.01.00

AQUISIÇÃO DE MA
PERMANENTE PARA 04.122.0002. r .004
MTJN. DE ADMINTSTRAÇÃO
PLANEJAMENTO

4.4.90.52.00

CURSOFO

1.5 000

L700

3. DO CREDENCIAMENTO,

-

@ /cAclGErRrNHA
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4.3.4. Que se enquadrem nas ,"dorrffino, artigos 9o e t4 da Lei n" l4.l33/2021;
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res, concordala ou em processo de dissolução

(Actirdão n" 746/201 4-TCU-Plenário)
4.3.7. Á pessoajurídica poderti partic 'a licitação em consórcio, observadas as regras do art.
15 da Lei n' l4.l 3i/202 l.

4.4. Como condição para participaçào no Pre itante assinalará "sim" ou "não" em campo próprio

estdndo apta a usufruir do tratamento
celebrou contralos com a Ádministra
mátima admitida parafins de enqua oco
4.4.2. Que está ciente e concorda com
4.4.3. Que cumpre os requisitos pa

4.3.5. Que estej
ou liquidação;

am sob falência, concu

4.3.6. Organizações da Sociedade Ci

apresentada esÍá em conÍormidade co
4.4.4. Que inexistem.íatos impeditivos

Secrêtaíiê Municipal de
Admlnhtr.çlo, pl.ô.l.rn nto

a oçerrnto

sse Público - OSAP, atuando nessa condição

o estabelecido em seus arts. 42 a 49 e que não
ica cujos valores extrapolam a receita bruta
mo empresa de pequeno porte;

contidas no Edital e seus anexos;
itação deJinidos no Edital e que a proposta

ias editalícias:
litaÇão no certame, ciente do obrigatoriedade

mas

do sistema elctrônico, relativo às seguintes dec)arryiry
4.4.1. Que cumpre os requisitos estufu{lg1idd{no artigo 3o da Lei Complementar ho 123/2006,

I

de declarar ocorréncias posteriores ;
4.4.5. Que não emprega menor de l
emprega menor de l6 anos, salvo men de 14

do artigo 7", D(ru||, do Constinição Feder, 998
5. Que a proposta foi elaborada de forma
5.1. Que não possui, em sua cadeia produti
observando o disposto nos incisos III e IV
5.2. Que cumpre com a reserya de cargos p

do

ma sua desconexão

lho noturno, perigoso ou insalubre e não
anos, na condição tle aprendiz, nos termos

s executando trabalho degradante ou forçado,
inciso III do art. 5' da Constituição Federal;
ara pessoa com deficiência ou para reabilitadop

da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conformc
disposto no art. 93 da Lei n' 8.21311991 .

5.3. A declaração falsa relativa ao quer condição sujeitará o licitantc às sanções
revistas em lei e neste Edital

5.1. Os licitantes encaminharão. exclusi eio do sistema eletrônico, concomitantemente
com os documentos dc habilitação exigidos no cdital, proposta com a dcscrição do objeto ofertado e o
preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á
automaticamente a etapa de envio dessa do
5.2. O envio da proposta, acompanhada do
por meio de chavc de acesso e seúa.
5.3. As Microempresas e Empresas de

s de habilitaçâo exigidos neste Edital, ocorrerá

deverão encamiúar a documentaÇão de
habilitação, ainda que haja alguma restrição de re dade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §
l'da LC n' 123/2006.
5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as no sistcma elctrônico durante a sessão pÍrblica do
Pregão, ficando responsável pelo ônus
quaisquer mensagens emitidas pelo siste

de negócios, diante da inobservância de

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitante
te

retirar ou substituir a proposta e os
ma;documentos de habilitaçâo anteriormente i

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE IIABILTTAÇÃo.

@ /cAclreErRrNHA



5.6. Não será estabelecida, nesta eta ou oo "ffi^apresentadas, o que somente oconerá após a
da proposta
5.7. Os documentos que compõem a propos
serão disponibilizados para avaliação do Pre
de lances.

de classificação entÍe as propostas
s procedimentos de negociação e julgamento

do licitante melhor classificado somente
ara acesso público após o encerramento do envio

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA,
a

'--
6.1. Os preços ofeÍados, tanto na proposta al, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assis

erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
de pleitear qualquer alteração, sob alegação de

6.2. O prazo de validade da proposta não será a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação.
6.3. Os licitantes devem respeitar os preços tabelecidos nas norÍnas de regência de
contra S úblicas uando aíic m úblicas

7.1. A abertura da presente licitação dar-se
honíLrio e local indicados neste Edital.

blica, por meio dc sistcma eletrônico, na data,

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas a desclassificando, desde logo, aquelas que não
estejam em conformidade com os requisitos lecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou
não apresentem as especificações técnicas exigi o dc Referência, conforme art. 59 da Lei n"
t4.133/2021.

7.2.1. Também será desclassiJicada a
7.2.2. A desclassificação será s,

acompanhamento em tempo real por par'ticipanles.
7.2.3. Á não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento defnitivo em sentido
contrário, levado a efeito nafase de ace

7.3. O sistema ordenará automaticamen
paÍiciparâo da fase de lances.

tas classificadas, sendo que somente estas

7.4. O sistema disponibilizará campo p
7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licltante encaminhar lances exclusivamente por meio do
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no
registro.

7.5.1. O lance deverá ser ofertado de
Edital.

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances
sessão e âs regras estabelecidas no Edital.

bservando o horário Íixado para abeÍtuÍa da

7.8. O intervalo mínimo de diferença de va
relação aos lances intermediários quanto em
R$ 1,00 (um real).
7.9. Será adotado para o envio de lances na I
apresentarão lances públicos e sucessivos,

Secretaria Municapâl de
Admlnl.tr.çao, pl.lr.J.m.ôto

a orçamanto

identifique o licitante.
mentada e registrada no sislema, com

tuais entre os lances, que incidirá tanto em
o à proposta que cobrir a melhor oferta devcrá scr de

do de disputa aberto, em que os licitantes

pro

s

Lr;?,Hf" 
somente poderá oferecer lance /Yor inferior ao último por ele ofertado e registrado

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO OIS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE
LANCES.

@ /GACrÍ€ErRrilHA
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os

mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

o tipo de licitação indicada no preômbulo deste

coÍl
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7.1 L A pronogação automática da etapa de !g;es4!3ue trata o item anterior, será de dois minutos e

ocorrerá sucessivamente sempÍe que houver lgrícy'enviados neste período dc prorrogação, inclusive no
caso de lances intermediários.

l;f "I:l§::f:#vos 
lances na forma esÍa*nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-

{-ffi

lhor nreco. 
-o, hn à"1fo[rsacordo com os subitens anteriores deverão ser

7.10. A etapa de lances da sessão pública de dez minutos e, após isso, será prorrogada
automâticamente pelo sistema quando houv nos últimos dois minutos do período de

duração da sessão pública.

7.13. Encenada a fase competitiva sem rrogaçâo automática pelo sistema, poderá o
Prcgoeiro, assessorado pela equipe de apoi tc, admitir o reinício da scssào pública dc
lances, em prol da consecução do me
7.14. Em caso de falha no sistema,
desconsiderados pelo Pregoeiro.
7.15. Não serão aceitos dois ou mais lance
registrado primeiro.

r, prevalecendo aquele que for recebido e

7.16. Durante o transcurso da sessão pública, os serão informados, em tempo real, do valor do
mcnor lancc registrado, vedada a identifi tc
7.17. No caso de desconexão com o Pregoei
eletrônico poderá permanecer acessível aos a recepçào dos lances.
7.19. Quando a desconexão do sistcma el para o Pregoeiro pcrsistir por tempo superior a dcz
minutos, a sessão pública será suspensa e te
aos participantes do certame, publicada

ra reln ente após comunicação expressa do pregoeiro

https :i/licitanet.com.br// , quando serão di
ANET - disponivel no endereço eletrônico
e hora para a sua reabertuÍa. E sení reiniciada

somente dcpois de decorridas vinte e

participantes, no sítio eletrônico utilizado
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos

ao

s pelas microempÍesas e empresas de pequcno
subitens anteriores, seú realizado sorteio entre

apresentar melhor oferta.

q

7.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
7 .21. Em relação a itens não exclusivos para de microempresas e empresas de pequeno
poÍe, uma vez encerrada a etapa de lance ada a verificação automática, junto à Receita
Federal, do porte da entidade cmpresarial. dentifica em coluna própria as microempresas e

7.22. A melhor classificada nos termos do i eú o direito de encaminhar uma última oferta
da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco)para desempate, obrigatoriamente em valor

minutos controlados pelo sistema, contados unicaçào automática paÍa tanto.
7.23. Caso a microempresa ou a empresa porte melhor classificada desista ou não se

manifeste no prazo estabelecido, serão demais licitantes microempresa e empresa de
pequeno poÍe que se encontrem naquele interva 50/, (cinco por cento), na ordem de classificação,

no subitem anterior.para o exercício do mesmo direito, no prazo
7.24. No caso de equivalência dos valorcs a

empresas de pequeno porte participantes, V@Ãj à comparaçào com os valores da primeira
colocada, se esta for empresa de maior porte,lsôÉcío das demais classificadas, para o fim de aplicar-
se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC n' 123/2006, regulamentada pelo Decreto no 8.53812015.

poÍe que se encontrem nos intervalos esta

Secretaria Municipal de
Admihi.t .çáo, pl.D.J.rh.hto

a orçamanto

s

elas para que se identifique aquela que prime oderá

margens de preferência, conforme regulamento

7.25. Quando houver propostas beneficiadas gxrf!-|rargens de preferência em relaçào ao produto
estrangeiro, o critério de desempate será apliórlcatlnlivamente entre as propostas que fizerem jus às

@ /cAcl{$ErRrNHA

da etapa competitiva do Pregão, o sistema
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,/@)

t^áfÀrtú"d,7.26. A ordem de apresentação pelos lici como um dos critérios de classificação, de
maneira que só poderá haver empate entre
finais da fase o modo de disputa aberto.
7.27. Em caso de empate enÍe duas ou
dcsempate, nesta ordem:

ais (não seguidas de lances), ou entre lances

tas, serão utilizados os seguintes critérios de

7.27.1. Disputa.final, hipótese em que
em ato contínuo à classificaÇão;
7.27.2. Ávaliação do desempenho con

().§ tcitaníes empatados poderõo apresentar nova proposta

7.27.3. Desenvolvimento pelo licitante d, uidade entre homens e mulheres no ambiente
de trabalho, conforme regulamento ;
7.27.4. Desenvolvimento pelo licitante de ma de integridade, conforme orientações dos
órgãos de controle;

7.28. Persistindo o empate, será assegurada pre sucessivamente, aos bens e serviços produzidos
ou prestados por:

7.28. l. Empresas estabelecidas no te Estado ou do Distrito Federal do órgão ou
distrital licitante ou, no caso de licitação

território do Estado em que este se localize;

o

ap de mit
7.29. Encenada a etapa de envio de lances da s lica, o Pregoeiro deverá encaminhar, pelo
sistema eletrônico, contraproposta ao lici apresentado o melhor preço, para que seja
obtida melhor proposta, vedada a negoci em lçoes diferentes das previstas neste Edital

7.29.1 . À negociação será realizada p
licitantes.

tema, podendo ser acompanhada pelos demais

7.29.2. O Pregoeiro solicitará ao licitante melhor clussdicado que, envie a proposta adequada ao
último lance ofertado após a negocia
complementares, quando necessári
apresentados.

Çao acompanhada, se for o caso, dos documentos
'ão daqueles exigidos neste Edital e já

7.30. A anc ociaçâo do ,oPre os fase de acei aoe mento da osta.

8.1. Enccrrada a etapa de ncgociação, o Pregoeiro examinará a pÍoposta classificada cm primeiro lugar
quanto à adequaçáo ao objeto e à compatibi ço em relaçâo ao máximo estipulado para
contratação ncste Edital e cm scus anexos.

8.2. Será desclassificada a proposta que conti

entidade da Ádministração Pública esta
realizada por órgão ou entidade de
7. 2 8. 2. Empres as bras i leiras ;
7.28.3. Empresas que invistam em

7-28.4. Empresas que comprovem
esenvolvimento de tecnologia no País;
igação, nos termos da Lei n" 12. 187/2009.

lnsanável; que não obedecer às especificações
desconformidade com exigências do ato

ue apresente preços global ou unitários simbólicos,
preços dos insumos e salários de mercado,
o ato convocatório da licitação não tenha
e refeirem a materiais e instalações de

tt.3. Será desclassificada a propostâ o't o lance SÁ@dor, que apresentar preço final superior ao preço
máximo fixado (Acórdão n" 1455/201E -TCÚ-.4tenário), ou quc aprescntar preço manifestamentc

técnicas pormenorizadas no
convocatório.

edital ou

S€cretaria Municipâl de
Âdmlhi.tr.çáo, pl.n.J.rn nto

s orçamanto

inexeqúvel.
8.3.1. Considera-se inexequível a p
inisórios ou de valor zero, incompativeis
acrescidos dos respectivos encargos,
estabelecido limites mínimos, exce u0n

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

@JcAcrreErRrNHA

'prévio dos licitantes ;
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propriedade do próprio ,r",**" , * *runrr" o parcela ou à totalidade da
remuneração.

8.4. Qualquer interessado poderá requerer
legalidade das propostas, devendo apresen

8.5. Se houver indicios de inexequibili
esclarecimentos complementares, poderão
exequibilidade da proposta.

8.6. Na hipótese de necessidade dc suspen

tzem diligências para aferir a excquibilidade e a
u os indícios que fundamentam a suspeita;

de preço, ou em caso da necessidade de
diligências paÍa que a licitante comprove a

pública para a realização dc diligências, com"uoãuuovistas ao saneamento das propostas, a sessàg/pÍlEFomente poderá ser reiniciada mediante aviso
prévio no sistema com, no mínimo, 2l (iúe/Wítro horas de antecedência), e a ocorrência será

registrada em ata;

8.7. O Pregoeiro
funcionalidade d
da proposta.

poderá convocar o licitante ar documento digital complementar, por meio de
isponível no sistema, no prazo vinte e quatro horas), sob pena de não aceitação

8.7.1 . O prazo estabelecido poderá ser prono Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do

características do material ofertado, tais como lo, tipo, fabricante e procedência, além de
outras informações pertinentes, a exemplo folhetos ou propostas, encaminhados por meio
eletrônico, ou, se for o caso, por outÍo meio e icados pelo Pregoeiro sem prejuízo do seu ulterior

licitante, formulada antes de findo o prazo, e forrlaüÍlalte aceita pelo Pregoeiro.
8.7.2. Dentre os documentos passíveis a. ro:,i#"qslo Pregoeiro, destacam-se os quc contenham as

ser

naoenvio pelo sistema eletrônico, sob pena de

8.8. Será desclassificada a proposta que:
8.8. 1 . Não corrigir ou não justificar
8. 8. 2. C o ntiver vícios insanáveis ;

da proposta,

apontadas pelo Pregoeiro;

8.8.3. Não obedecer às especifica ntidas no Termo de Referência,
8.8.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigído pela Admintstração;
8.8.5. Com valor unitário ou global com man ife s t a m e n t e i n ex eq u íve i s

8.8.6. Considerar-se-á inexequível a o possa ter demonstrado sua viabilidade por
meio de documentação que comprove tos envolvidos na contratação são coerenles com
os de mercado do objeto deste procedi ação
8.8.5. Ántes de desclassiJicar a p e/ou lance ofertado, será oportunizado, em

caráter de diligência, à empresa licitante de melhor oferta que apresente documento(s) que
comprove(m) que o(s) preço(s) ofertado nao e ão) inexequível(eis)

a§

s

8.9. Apresentar desconformidade com quais
que insanável.
8.1 0. No caso de bens e serviços em geral, é

ao percentual indicado no preâmbulo deste

Sêcrêtaria Municipàl de
Âdmlnl.tr.çao, pl.n.j.m.hto

a otçamanto

exigências deste Edital ou seus anexos, desde

tn equibilidade das propostas valores inferiores
orçado pela Administração.

/ cAcrreErRrNHA

or
8.10.1. Inexequibilidade, na hipótese de
Ágente de Contrataçõo, que comprove:

qu a o caput, só será considerada após diligência do

8.10.2. Que o custo do licitante ul sao valor da proposla: e

8.10.3. Inexistirem custos de oportun de justificar o vulto da oÍerta.
8.11. Caso o custo global estimado do objeto
unitários por mcio de Planilha de Custos e Fo

tenha sido decomposto em seus respectivos custos
reços elaborada pela Administração, o licitante

classificado em primeiro lugar será conv Planilha por ele elaborada. com os
respectivos valores adequados ao valor final da sta, sob pena de não aceitaçâo da proposta.

@
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/o)
./"áfr\*§-8.12. Enos no preenchimento da planilha

planilha poderá ser ajustada pelo fomec
majoração do preço e que se comprove
contratação;

motivo para a desclassificação da proposta. A
indicado pelo sistema, desde que não haja

o bastante paÍa arcÍu com todos os custos da

8.12.1 . O aiuste de que trota este dis SE ita a sanar erros ou.falhas que não alterem a
substôncia das propostas;
8.12.2. Considera-Ee erro no preenchim planilha passível de correção a indicaçõo de

recolhimento de impostos e contibuiçõ'
regíme.

rma do Simples Nacional, quando não cabível esse

8. I 2.3. Caso o Termo de Referência ntaçào de amostra, o licitante classificado em

primeiro lugar deverá apresentá-la, co
não aceitaçõo da proposta.

ciplinado no Termo de Referência, sob pena de

8.12.4. Por meio de mensagem no sistc será diwlgado o local e horáio de realização do
procedimento para a avaliação cuja presença será Jacultada a todos os

interessados, incluindo os demais lici

9. DA HABILITAÇÃO.

\-7 presente subitem ocorrerá em rclação a to 1es

9.5. Havendo a necessidade de envio de

confirmação daqueles exigidos neste Edita
los, em formato digital, via sistema, em 2 (duas) horas.

8.12.5. Os resulÍados das avali

9.6. Somente haverá a necessidade
apresentaçào dos documentos origina
integridade do documento digital.

9.1. Os documentos previstos no Termo de
capacidade do licitante de realizar o obj
termos dos arts.62 a 70 da Lei n" 14.133, de

9.2. A regra para o momento de envio dos
deste edital, podendo ou não anteceder as

17, §l', da Lei n" 14.133, de202l.
9.3. Os documentos relativos à regu laridadc
exigidos, em qualquer caso, em momento
mais bem classificado.
9.4. Respeitada a exceção do subitem antcrior,
anteceder as fases de apresentação de propo

de co
rs ou

9.7. Os originais ou cópias autenticadas,
Comissão Permanente de Licitação, situada
9.8. Após a entrega dos documentos para habili
de novos documentos, salvo em sede de diligê
9. 10. Complementação de informações
que necessária para apurar fatos existentes à
9.1 1. Atualização de documentos cuja vali
9.12. Como condição prévia ao exame da
classificada em primeiro lugar, o pregoei

Secretôíia Municipal de
Adminl.t..çlo, pl.n.j.rnanto

e oÍçâi?rento

r meio de mens em no sistema.

necessários e suficientes para demonstraÍ a
serão exigidos para fins de habilitação, nos

habilitação é aquela definida no preâmbulo
tação de propostas e lances nos termos do art.

stem do Termo dc Referência somente scrão
gamento das propostas, e apenas do licitante

gularidade fiscal, quando a fase dc habilitação

. 

de julgamento, a verificação ou exigência do

habilitação complementares, necessários à

s, o licitante será convocado a encaminhá-

do preenchimento de requisitos mediante
ticadas quando houver dúvida em relação à

olicitados, devcrão ser cncaminhados para a
indicado no rodapé deste edital.
será permitida a substituição ou a apresentação
(Lei 14.133/21, art.64)

já apresentados pelos Iicitantes e desde
eúura do certame; c
irado após a data de recebimento das propostâs;

de habilitação do licitante detentor da proposta
eventual descumprimento das condições de

es serao dos

o

ara

@ /cAc}GElRDrHÂ
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futura contratação, mediante a consulta aos

endereç o cletrônico h ://licitanet.com-br

participação, especialmente quanto à "*r"rrRo*que impeça a participação no certame ou a

9.13. Cadastro Nacional de Empresas Ini
Empresas Punidas - CNEP.
9.14. Cadastro Nacional de Condenações Cívels Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo

Conselho Nacional de Justiça.
9.15. Lista de inidôneos, mantida pelo
TCU.
9.16. A consulta aos cadastros será reali
majoritario, por força do artigo 12 da Lei
responsável pela prática de ato de improbi

n'8. 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao

istrativa, a proibição de contratâr com o Poder
Público, inclusive por intermédio de pessoajun lca da qual seja sócio majoriuirio.
9.17. Caso conste na Consulta de Si r a existência de Ocorrências tmpeditivas
Indiretas, o gestoÍ diligencia para verifi fraude por parte das empresas apontadas no

s inseridos no LICITANET - disponível no
seguintes cadastros:

pensas - CEIS e o e o Cadastro Nacional de

bunal de Contas da União -

nome da empresa licitantc c também de seu sócio

e

Relatório de Ocorrências lmpeditivas Indiretas.
9.18. A tcntativa de burla será verificada
similares, dentre outros.
9.19. O liciunte será convocado para mani

vínculos socieúrios, linhas de fomccimcnto

iamente à sua desclassificaçâo.

9.20. Constatada a cxistência de sanção, o
de paÍicipação.

reputará o licitantc inabilitado, por falta de condição

9.20.1 . No caso de inabilitação, h tficação, pelo sistema, da eventual ocorrência
do empate ficto, previsto nos arts
disc ip lina anles estabe lec ida para

e 45 ei Complementar n" 123/2006, seguindo-se a
Ía subsequente

9.21. Caso atendidas as condições de particl litação dos licitantes será verificada por meio
do LICITANET- disponível no endereço eletrônico https://licitanet.com.brii, em relação à habilitação
jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à q econômica financeira e à habilitação técnica.

9.21.1. É dever do licitante atualizar as comprovações constdntes do LICITANET,
para que estejam vigentes na data
com a apresentação da proposía, a
9.21 .2. O descumprimento do subi

ra da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto
entação atualizada.

licará a inabililação do licitante, exceto se a
consulta aos sítios eletrônicos oficiais emfusores de certi-dões feita pelo Pregoeiro lograr êxito
em encontrar a(s) certidão(ões) válida

9.22. Em caso de participação de empresas io, será exigido o acréscimo de l0% (dez por
cento) a 30% (trinta por cento) sobre o valor licitante individual para a habilitação econômico-
financeira, salvo justificação no processo lici regta não se aplica aos consórcios formados,
em sua totalidade, por microempresas e peq sas, assim definidas em lei

9.23. Havendo a nccessidade de envio de doc de habilitação complementares, necessários à
tados, o licitante será convocado a encaminhá-confirmação daqueles exigidos neste Edital ej sen

los, em formato digital, via sistema, no te quatro horas) sob pena de inabilitação.
9.24. Somente haverá a necessidade de
apresentaçâo dos documentos originais não

documento digital.

do preenchimento de requisitos mediante
is quando houver dúvida em relação à integridade do

9.25. Não serão aceitos documentos de
aqueles legalmente permitidos.

indicaçào de CNPJ/CPF diferentes, salvo

Secretaíia Municipal dê
Admlnl.tr.çlo, pl.n.llrrr.nto

a olçtrrnto

,
>

c
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ooá&R"u",uo9.26. Se o licitante foÍ a matriz, todos os
for a Íilial, todos os documentos deverão es

própria natureza, comprovadamente, forem
9.26.1. Serão aceitos regisfios de CNPJ
documentos peÍinentes ao CND e ao
recolhimento dessas contribuições.
9.27 . Os licitantes deverão encamiúar, nos te
a seguir, para fins de habilitação:

sociedades comerciais e, no caso de soc
eleição de seus administradores;
b) Prova de inscrição do ato consti
da diretoria em exercício:
c) Decreto de autorizeÇão em

funcionamento no País e ato de registro
competente;
d) Registro comercial, em caso de

estar em nome da matriz, e se o licitante
da filial, exceto aqueles documentos que, pela

mentc em nome da matriz
z e frlial com diferenças de números de

, quan do for comprovada a centralização do

ste Edital, a documentação relacionada nos itens

ações, acompanhado do documento da última

caso de sociedades civis, acompanhada de prova

de empresa ou sociedade estrongeira em

o para funcionamento, expedido por órgão

a individual

s e à Dívida Ativa da União referente a todos
brangendo inclusive as contribuições sociais

s perante a Justiça do Trabalho mediante a

lstas (CNDT) instituída pela Lei n' 12.440, de 7

s, a licitante deverá apresentar documento(s)

C

?;i1;r;rlri.r"ENrAÇÃo 
REL^rtv^)y-ÍEIpIrAÇÃo rURÍDICA (artigo 66 da Lei n'

9.27 .l .l . Ato Constitutivo da empresa, sendo: ,/--7
a) Estatuto ou contrato social em uj§g/consolidado devidamente registado no caso de

9,27.2. DOCUMENTAÇAO RELATIVA ULARIDADE FISCAL, SOCIAL E
TRABALHISTA (artigo 68 da Lei n" l4.l
9.27.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Naclonal essoa Jurídica do Ministério da Fazenda (CNPJ.
MF) com validade e em vigor (artigo 68, i
9.27 .2.2. Prova de inscrição no Cadastro de

n'14.133/21);
ntes

domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto da presente
licitação (artigo 68, inciso II, da Lei n' 14.13
9.27.2.3. Prova dc rcgularidadc rclativa a T

prcvistas no artigo I l, parágrafo único, alí
68, inciso III, da Lei n' 14.133/21);

da Lci n" 8.212, de 24 dejulho de l99l (artigo

9.27.2.4. Prova de regularidade para com a F azenda Estadual do domicílio ou sedc da licitante, através
da apresentação de Certidão Negativa de Déb butos Estaduais (Fazenda Estadual), na forma
da Lei (artigo 68, inciso III, da Lei n' l4.l
9.27 .2.5. Prova de regularidade para com a icipal do domicílio ou sede da licitante na forma
da Lei (artigo 68, inciso [II, da Lei n" l4.l
9.27 .2.6. Prova de regularidade perante o tia por Tempo de Serviço (FGTS), através de

os tributos federais e à Dívida Ativa da Unlao U,A

9.27.2.'1. Prova de inexistência de débitos
apresentaçào de Certidão Negativa de Débi
de julho de 201 I (artigo 68, inciso V, da 4.133t21)l

ccrtidâo em vigor expedida pela Caixa Ecoyimjr.a Federal, demonstrando situação regular no
cumprimento dos encargos sociais instituídos úr UÍ (artigo 68, inciso IV, da Lei n" 14.133/21);

9.27 .2.9. Serão admitidas certidões positivas tos de negativa

9.27 .2.8. No caso de isenção
comprobatório(s) desse faüo.

ou não incidência

Sêcretària Municipâl de
Admlnl.tEçao, pl.rr.r.m.hto

a olç!manto @JcÂclreErRrNHA

Estadual ou Municipal, se houver, relativo ao
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não fica isenta da apresentação de docum de sua regularidade fiscal, entretanto, no caso

de alguma restrição, impropriedade ou te no tocante a essa documentação, a mesma
terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis para
declarada venccdora c que não caiba mais

, contados a partir do momento em que for

- prazo este que podcrá ser pronogado por igual
período, a critério da Administração, nos te
caso citado, aprcsentar ainda:

do § l" do Art.43 da LC 12312006 - devendo, no

9.27 .2.1'l . Quando optante pelo SIMPLES : comprovante da opçào pelo SIMPLES obtido no
site da Sccretaria da Receita Federal;
9.27.2.12. Quando não optante pelo SIMP l: declaração de Imposto de Renda ou Balanço
Patrimonial e dcmonstração do resultado do exerqíqio - DRE, ou, ainda, registro do estatuto ou ato
constitutivo na Junta Comercial com prouundo tfiyl€rra bruta dentro dos limites estabelecidos no artigo
3', incisos I e II, da Lci Complementar n' 123fr{.
9.27.3. DOCUMENTAÇAO RELATIV
(artigo 69 da Lei n" l4.l33l2l)

LITAÇÃO ECONÔMICO.FINANCEIRÂ

9.27 .3.1. Certidão negativa de falência expedida tribuidor da sede do fornecedor - Lei n' 14. 133,

de 2021, art. 69, caput, inciso II);
9.27 .3.2. Balanço patrimonial, demonstraç ao Itado de exercício e demais demonstrações
contábeis dos 2 (dois) últimos cxercícios s rovando;
9.27.3.3. Índices de Liquidez Geral (LG), Li
(um);

onente (LC), e Solvência Geral (SG)superiores a I

9.27.3.4. As empresas criadas no exercício fi licitação deverão atender a todas as exigências
da habilitação e poderão substituir os demo uíbeis pelo balanço de abertura.
9.27 .3.5. Os documentos referidos acima último exercicio no caso de a pessoajurídica
ter sido constituída há menos de 2 (dois) an

9.27.3.6. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita

da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei n' 14. 133,

de 202i, art. 65, § l").

9.27.4. DOCUMENTAÇÃO COMPLEM rtigo 63, inciso I e § 1", da Lei n'14.133/21)
9.27.4.1. Declaração indicando o nome da(s responsável(is) para formalizagão do futuro

civil, cargo que ocupa na empresa. número e

do CPF e endereço residencial completo,

a) Quando não se tratar do(s) representante(s) legal(is) da empresa, além da

Federal do Brasil para transmissão da Escri
9.27 .3.7 . Caso a empresa licitante apresente

de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral

habilitação capital mínimo de l0% do valor
9.27 .3.8. As empresas criadas no exercicio

contrato, na qual devení constar a nacional
órgão emissor da cédula de identidade (
observado o seguinte:

declaração supra deverá ser a

formalização de contratos;
b) A falta de apresentação da dec
entretanto o ajuste a ser formalizado
representante( s ) legal(is) da empresa;

Secretâria Municipàl de
Admlnirtr.çio, planalarn llto

ô orçamênto

Digital - ECD ao Sped.
r ou igual a I (um) em qualquer dos indices

Corrente (LC), será exigido para fins de

da contratação.

icitação devcrão atender a todas as exigências

ào Contábil

al

ifi

procuração específica com poderes para

cada nestc item não inabilitará a licitante,
será confeccionado em nome do(s)

@ / cAc]reErRrNHA
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9.27.4.2. Quando a licitante se tratar de mi ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) deverá
informar tal condição através da competente Anexo IV - Declaração de Enquadramento
na Condição de Microempresa ou Emp eno Porte), scndo que a falta dessa informação
nâo inabilitará a proponente, entretanto imp
previsto na Lei Complementar no 123106 -E
Porte.

de que não farájus ao tratamento diferenciado
aclona I da Microempresa e da Empresa de Pequeno

9.2'1.4.3. As dcclarações dcverão scr feitas c I timbrado da empresa licitantc, devidamentc
assinadas por seu representante legal ou pre galmente recoúecido.

S

9.27.4.4. Devcrá apresentar ainda, como condigàqEpbilitação:
a) Alvarás de Licença para Funt'iogfig?lldiigente da empresa licitante, expedido pelo órgão
competente;
b) Cópia dos documentos pessoais

9.28. Constatado o atendimento às exigências bir
de ldentidade, CPF e comprovante de endereç'o);
itação fixadas no Edital, o licitantc será dcclarado

D

IO. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA
vencedor

I 0. L A proposta final do licitante declarado
horas) a contar da solicitação do Pregoeiro

l0.l.l. Ser redigida em língua portu
entrelinhas ou ressalvas, devendo a ú
ou seu representante legal.
10.1.2. Conter a indicação do
de pagamento.

10.2. A proposta final deverá ser do

hanco, nú

execução do contrato e aplicação de even
10.2.1. Todas as especificações do

erá ser encaminhada no prazo de 02h00 (duas
etrônico e deverá
itada, em uma via, sem emendas, raçuras,
qssinada e as demais rubricadas pelo licitante

nta e agência do licitante vencedor, para.fins

e será levada em consideração no decorrer da
tratada, se for o caso.

a proposta, tais como marca, modelo, tipo,

uer outra c

aos termo

ven

er

a nos au S

usn

tal

o

fabricante e procedência, vtna am a Contratada
10.3. Os preços devem ser cxprossos em moe e nacional, o valor unitário em algansmos e o
valor global em algarismos e por extenso.

10.3.1. Ocorrendo divergência entreosp unitários e o preço global, prevalecerão os
primeiros; no caso de divergência en
prevalece rão es tes últimos.

numéricos e os valores expressos por extenso,

10.4. A ofcrta deverá scr firme c precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto destc Edital, scm contcr

que não corresponda às especificações ali
licitante.
10.6. As propostas que conteúam a descrição eto, o valoÍ e os documentos complementares
estarào dis íveis na intemet, a a homolo

I I .1. Declarado o vencedor e decorrida a fase larização fiscal e trabalhista da licitante qualificada
como microempresa ou empresa de pequeno po se for o caso, deverá o licitante interessado
manifestar, imediatamente, a sua intenção de campo próprio do sistema

altemativas de preço ou de qualq
sob pena de desclassificaçào.
10.5. A proposta deverá obedecer

induza o julgamento a mais de um resultado,

e seus Anexos, não sendo considerada aquela
que estabeleça vínculo à proposta dc outro

Secretaria Municipal de
Admlnl.tr.çao, pl.n i.n-nto

a oaçamanto
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eletrônico, ficando os demais licitantes, , intimados para, querendo, apresentarem

contrarrazões também pelo sistcma eletrôni
término do prazo do recorrente, sendo-lhes
dcfesa de seus interesses.

I 1.3. O acolhimento do recurso invalida tão

I 1.2. o reconente terá, a partir de e n uo,o rffiutas úteis para apresentar as razões, pelo sistema

SO nte os

s 3 (três) dias úteis, que começarão a contaÍ do
vista imediata dos elementos indispensáveis à

atos insuscetíveis de aproveitamento.

12.2. Nas hipóteses de provimento de recurso q1rclve à anulação de atos anteriores à realização da
sessào pública precedente ou em que seja an4!g§ a própria sessão pública, situação em que serão

I 1.4. Os autos
neste Edital.

do processo perÍnanecerao com v ueada aos interessados, no endereço constante

I 2.1. A sessâo pública poderá ser reaberta:

repetidos os atos anulados e os que dele depen
l2.l.l. Quando houver erro na aceit, melhor classificado ou quando o licitante

relirar o instrumento equivalenle ou não
termos do art. 43, §1" da LC n" 123/2006.

' mediatamente posteriores ao enceÜamento

declarado vencedor não assinar o co o, nao
comprovar a regularizaçào Jiscal e tra
Nessas hipóteses, serão adotados os
da etapa de lances.

12.2. Todos os licitantes remanescentes dev
12.2.1 . Á convocaçào se dará por me

vocados para acompanhar a sessão rcaberta
.§istema eletrônico ("chat"), ou e-mail, ou de acordo

com afase do procedimento licitatório.
12.2.2. Á convocaçãofeíta por e-mail cordo com os dados contidos no LICITÁNET-
disponível no endereço eletrônico ht t-com.b sendo responsabílidade do licitante
manter seus dudos cadastrais atualiz,

13.1. Julgados os recuÍsost constatada a regularidade dos atos praticados, a Autoridade Competente
ad udicou e homolo a Iicitação

14.1. Garantia, Manutenção e Assistência
l4.l.l. O prazo de garantia ó aquele
(Código de Defesa do Consumidor)

na Lei no 8.078, de I I de setembro de 1990

l4.l .2. O prazo de garantia contratual dos bcns, complementar à garantia legal, será de, no mínimo,
l2 (doze) meses, contado a partir do
do objeto.

I subsequente à data do recebimento definitivo

14.1.3. Caso o prazo da garantia o fabricante seja inferior ao estabelecido nesta
cláusula, o fomeccdor deverá compl tia do bem ofertado pclo pcíodo rcstante
14.1.4. A garantia abrange a realização ão corretiva dos bens pelo próprio ContÍatado,
ou, se for o caso, por meio de assistênc a auÍonzada, de acordo com as normas técnicas

especificas.

14.1.5. Entende-se por manutenção co la destinada a corrigir os defeitos apresentados

pelos bens, compreendendo a substitui de as, a realização de ajustes, reparos e correções

Secretaria Municrpal de
Admii.i.t6çao, pl.h.j.rn.nto

aolfpmanto

I2. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA.

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGA o

14, DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

necessanas.
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,-@ >
i.{dà#"14.1.6. As peças que apresentarem v

substituidas por outras novas, de

e desempenho iguais ou superiores

14. I .7. Uma vez notificado, o Con

apresgntarem vício ou defeito no

retirada do equipamen

técnica autorizada.

Contratante.

14.1.9. Na hipótese do subitem aci

equivalente, de especificação igual ou

caÉter provisório pelo Con

administrativos durante a execução dos rep

14.1.10. Deconido o prazo para rep
Contratante ou a apresentação de justifi
contratar empresa diversa para execu
componentes, bem como a exigir do
fato acaúete a perda da garantia dos equip
14.l.ll. O custo referente ao trans
responsabilidade do Contratado
14.1.12. A garantia legal ou co
daquele fixado no contrato,

no período de vigência da garantia deverâo ser

ginais, que apresentem padrões de qualidade

utilizadas na fabricação do equipamento

rá a reparação ou substituição dos bens que

(dez) dias útcis, contados a partir da data deató l0
to das dependências inistração pelo Contratado ou pela assistência

14.I .8. O prazo indicado no subitem ant fiu4Pnte seu transcurso, poderá ser prorrogado uma
única vez, por igual período, mediant ffiçao escrita e justificada do Contratado, aceita pelo

14.2.4. O órgão ou entidade poderá
providências que devam scr cumpri
14.2.5. Após a assinatura do contrato ou t

convocaÍ o representante da empresa
de fiscalização, que conterá informaçõe

Contratado deverá disponibilizar equipamento

anteriormente fornecido, para utilizaÇão em

a gaÍantir a continuidade dos trabalhos

tuiçôes sem o atendimento da solicitação do
lo Contratado, fica o Contratante autorizado a
s, ajustes ou a substituição do bem ou de seus

o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal

uipamentos cobertos pela garantia será de

tem prazo de vigência próprio e desvinculado
aplicação de penalidades em caso de

.representante 
da empresa para adoção de

to equivalente; o órgâo ou entidade poderá
para reunião inicial para apresentação do plano
das obrigações contratuais, dos mecanismos de

ntratu

descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual.
14,2. Modelo de Gestão do Contrato

14.2.1. O contrato deverá ser execu te pelas paíes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as norrnas da Lei n" 14. I
sua inexecução total ou parcial.

,ecada paíe responderá pelas consequências de

14.2.2. Em caso de impedimento, o sação ou suspensão do contrato, o cronograma
de execução seú prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila.
14.2.3. As comunicações entre o ôrgào úW e a contratada devem ser realizadas por escrito
scmprc que o ato exigir tal formalidad4eGffio-se o uso de mensagem eletrônica parà esse fim.

fiscalização, das estratégias para execSopbjeto, do plano complementar de execução da
contratada, quando houver, do método údíe'içào dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre

Sêcretdria Municipal de
Admlnl.tr.çao, pl.n.J.m.nto

a otçamanto

outros.
Fiscalização
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14.2.6.Aexecuçãooo*n*ao"u",Rndaefiscalizadapelo(s)fiscal(is)doconrato,
ou pelos respectivos substitutos (Lci rl' l,fEl=!,l0l I. art. I 17. calut).
14.3. Fiscalização Técnica -- E-
14.3.1. O fiscal técnico do contrato a execução do contrato, para que sejam
cumpridas todas as condições es no contrato, de modo a assegurar os melhores
resultados para a Administração. (Dec n" 11.246,de2022. art. 22, VI)i

rcgularização das faltas ou dos defei s. (Lei n" 14.133. de 2021. aí. l17. §l', e

Dccreto n" I 1.24ó de 1022 II
14.3.3. Identificada qualquer inexatidão
notificações para a correção da execuç

laridade, o fiscal tócnico do contrato emitirá
contrâto, determinando prazo para a correção

(Dccrelo n" I L246. dc 2022. art. 22. III)
14.3.4. O fiscal técnico do contrato in do contato, em tempo hábil, a situação que

demandar decisào ou adoção de trapassem sua competência, para que adote as

medidas necessárias e saneadoras, se for o ecreto n" ll .246. de 2021 art. 22 IV

14.3.2. O fiscal técnico do contrato anotarííã histórico de gerenciamento do contrato todas as

ocorrências relacionadas à execução do&Çato,co* a de.irição do que for necessário para a

àn. 22

àrt. 22

).

14.3.6. O fiscal técnico do contrato co ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término
do contrato sob sua responsabilidade, co à renovação tempestiva ou à prorrogação
contratual Decrcton"I1.246 de 2022
Fiscalização Administrativa
14.3.7 . O fiscal Administrativo do con a manutcnção das condições de habilitaçào
da contratada, acompanhará o empe to, as garantias, as glosas e a formalização de

14.3.5. No caso de ocorrências que

aprazadas, o fiscal técnico do contrato
I)ccreto n" 11.246 de 2022

abilizar a execuçâo do contrato nas datas
o fato imediatamente ao gestor do contÍato.

/cAcrreErRrNHA

I 4.3.8. Caso ocorra descumprimento contratuais, o fiscal ADMINISTRATIVO do
contrato atuará têmpestivamente na s blema, repoÍando ao gestor do contrato para
que tome as providências cabíveis, q
2022.art.23.ÍY\.

a sua competência; (Decreto n' I 1.246, de

14.3.9. Além do disposto acima, a fi
a) Se utilizar do procedimento de Ávaliação da Qualidade dos Serviços para o
acompanhamenlo do des envo lvimenlo , medição dos níveis de qualidade;
b) Conferir e visitar os relatórios dos ntos e serviços realizados pelo Credenciado;
c) Avaliar a entrega dos produtos, des equivalente aos não realizados bem como

os padrões estabelecidos, desde que poraqueles não aprovados por não
motivos imputáveis à Credenciada, sem ízo das demais sanções disciplinadas em

contralo:
d) Encaminhar à Credenciada o Relat o o.§ os, para conhecimento da avaliaçõo

T4.4. GESTOR DO CONTRATO
14.4.1. O gestor do contrato a atualização do processo de acompaúamento e

fiscalização do contrato contendo todos stros formais da execução no histórico dc
de serviço, do regisko de ocorrências, dasgerenciamento do contrato, a

alterações e das prorrogações contratua borando relatório com vistas à verificação da

SecretaÍia Municipêl de
Âdminlrtr.Éo, plÍr.J!nr.ôto

a oÍçamanlo @
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(

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes,
caso necessário (Art. 2i. I e II. do I)r-creto n" I 1.146. dc 2021).

contratual obedecerá às seguintes rotinas:
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necessidade de adequações do con de atendimento da finalidade da administração.
(Decreto n" I I .246 , de 2022 , art. 2
14.4.2. O gestor do contrato acomp
as ocorrências relacionadas à exec

l,
tros realizados pelos fiscais do contrato, de todas

e as medidas adotadas, informando, se for o
caso, à autoridade supcrior àquelas quc ssarem a sua compet ência. (Decreto n" I 1.246, de
2022, atrt. 21, Il).

fluxo normal da liquidação e do pagam sa no relatório de riscos eventuais. (Decreto
n" 11.246, de 2022, art.21,III)
14.4.4. O gcstor do contrato omitirá docum probatório da avaliação realizada pelos fiscais
técnico, Administrativo e setorial q cumprimento de obrigações assumidas pelo
contratado, com menção ao seu de na execução contratual, baseado nos indicadores

14.4.3. O gestor do contÍato acompanhfi] manutençâo das condições de habilitação da
contratada, para fins de empeúo de desfceíe pagamento, e anotará os problemas que obstem o

objetivamente definidos e aferidos, e7tffiàs penalidades aplicadas, devendo constar do
cadastro de atesto de cumprimento ae bUffi. (Decreto n" 11.246, de 2022, art.2l, VIIf.
14.4.5. O gestor do contrato tomará proüdê;re_iaslara a formalização de processo Administrativo
de responsabilização para fins de aplicacàóÉanlOes, a ser conduzido pela comissão de que tÉta
o art. 158 da Lei n" 14.133, de 2021, ou te ou pelo setor com competência para tal,
conforme o caso. (Decreto n" 11.246,
14.4.6. O gestor do contrato deverá e

21, x).
final com informações sobre a consecução

dos objetivos que tenham justificado a con e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Admi Decreto no 11.246, de 2022, art. 21, VI).
14.4.7 . O gestor do contrato deverá tação pertinente ao setor de contratos paÍa a
formalização dos procedimentos dc
fiscali nos termos doc

l5.l . Após a homologação da licitação, será firmado Termo de Contrato.
15.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 d
assinar o Termo de Contrato, conforme o

s a partir da data de sua convocação, para
de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob

sanções previstas neste Edital.
parecer perante o órgão ou entidade para a

assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encamiúá-lo para assinatura ou aceite
da Adjudicatária, mediante corres cla stal com aviso de recebimento (AR) ou meio
eletrônico, para que sela assinado o prazo de 05 dias, a contar da data de seu
recebimento
15.2.2. O prazo previsto no subitem ser prorrogado, por igual período, por
solicitação justificada do adjudicatríri Administração.

15.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do in to equivalente, emitida à empresa adjudicada,
implica no reconhccimento de quc:
15.3.i. Referida Nota está substituindo o
as disposições da Lei n" 14.133120211'

ando-se à relação de negócios ali estabelecida

15.3.2. A contratada se vincula à sua pro previsões contidas no edital e seus anexos;
15.3.3. A contratada reconhece que as hipótes es são são aquelas previstas no artigo 137 da Lei
no

14.13312021 e recoúece os direitos da Admini previstos nos artigos 138 e 139 da mesma Lei.

pena de dccair do direito à contÍataçâo, sem
15.2.1. Altemativamente à convoc

Secretaíia Municipal dê

^dmlnlrtr.çao, 
pl.n.J.rn nto

a oaçarhanto
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15, DO TERMO DE CONTRATO

ÍD
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e pagamento, no valor dimensionado pcla
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neste Edital, as quais deverão ser mantidas pe
15.5. Na hipótese de irregularidade, o con ra
no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob
15.6. Na hipótese de o vencedor da lici
no edital ou se recusar a assinaÍ o con[a

das penalidades previstas no edital e anexos
tação provar as condições de habilitação consigaadas
to, a istração, sem prejuízo da aplicação das sanções das

I 5.4. Na assinatura do contrato, 
""ru "*rrtoffiu*- d^ .onoç0". de habilitação consignadas

demais cominações legais cabíveis a esse lici
de classiÍicaçào. para. após a comprovação

durante a vigência do contrato.
regularizar a sua situação perante o cadastro

derá convocar outro licitante, respeitada a ordem
uisitos para habilitação, analisada a proposta e

I6. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZA ÇÃo
lementares e, fci ão, assinar o contrato.

16.1. Os critérios de recebimento e aceitação do o e de fiscalização estão previstos no Termo de
Referência

I 7.1. As obri s da Contratante e da C as estabelecidas no Termo de Referência.

18. [. O pagamento será realizado no prazo té 30 dias, contados a partir do recebimento da
Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem b crédito em banco, agência e conta corrente
indicados pelo contratado, sempre após a entregas
18.2. Considera-se ocorrido o recebim ento fiscal ou fatura no momento em que o órgão
contratante atestar a execuçâo do objeto do contra
18.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser amente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio d
oficiais ou à documentação mencionada no

-line mediante consulta aos sítios eletrônicos

18.4. Havendo erro na apresentação da No documentos pertinentes à contratação, ou,
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigaçâo financeira
pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadim lência, o pagamento Íicará sobrestado até que a
Contratada providencie as medidas saneado ipótese, o prazo púa pagamento iniciar-se-á
apos a comprovaçao da regularização da si acarretando qualquer ônus para a ContÍatante
18.5. Será considerada data do pagamentô o constar como cmitida a ordem bancária para
pagamento

18.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada de forma on-line consulta aos sítios
cletrônicos oficiais para vcrificar a manutenç ão das condições de habilitação exigidas no edital
I 8.7. Constatando-se a situação de irregula
cscrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias
sua defesa. O prazo poderá ser pronogado

, será providenciada sua notiÍicação, por
e sua sinração ou, no mesmo prazo, apresente

gual peíodo, a critério da contratante
18.8. Previamente à emissão de nota de em
consulta on-line mediante consulta aos sít
temporária de paÍicipação em licitação, no
Podcr Público, bem como ocorrências im
18.9. Não havendo regularização ou sendo
comunicar aos órgãos responsáveis pela fisc

const derada improcedentc, a contratantc dcverá
da regularidade fiscal quanto à inadimplência da

contratada, bem como quanto à cxistência de a scr efctuado, para que sejam acionados os
to de seus créditos.meios peúinentes e necessários para garanti

14.133t2021.

icos oficiais para identificar possível suspensão
órgão ou entidade, proibição de contratar com o

Secrêtaíia MuniciOal de
Admlrrl.t.!çao. phn.J.irr.nto

a olçamanto

ios clgtúr
êm{)gÁo

I7. DAS OBRIGAÇÕ ES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

I8. DO PAGAMENTO

@ / cAcrre,ErRrNHA

cvenfuais documentos

pagamento, a Administraçâo deverá realizar
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,/ .D)

á&{,À+ã"18.10. Persistindo a irregularidade, a con
contratual nos autos do processo adminis
defesa. Havendo a efetiva execução do obje
decida pela rescisão do contrato, caso a con

18.10.1. Será rescindido o contrato
molivo de economicidade, segurança

rá adotar as medidas necessárias à rescisão
pondente, assegurada à contratada a ampla
tos scrão realizados normalmente, até que se

gularize sua situação de habilitação.
e uÇao com a contratada inadimplente, salvo por
nd I ou outro de interesse público de alta relevância,

te elo Simples Nacional, nos termos da Lei
tençõo tríbutária quanto aos impostos e

detidamente justtficado, em qualque, cas/ifi máxima autoridade da contratante.

I 8. I I . Quando do pagamento, seú cletuada a k{çào tributária prevista na legislação aplicávcl.
18.1 1.1 . A Contratada regularmen
Complementar n" 123/2006. não
contribuiÇões abrangidos por aquele regi o entanÍo
apresentação de comprovaçõo, por mel ocurnenlo
tributário avoreciclo to na e u

, o pagamento ficará condicíonado à
oficial, de que faz jus ao tratamento

lemenlar.

contrato;
no certame;
rrência de fato superveniente devidamente

r/retirar o instrumento equivalente, quando

are

19. I . Comete infração administrati va, nos termo ln ' 14.133/2021, o licitante/adjudicatário que

l9.l.l. Der causa à inexecução parcial
l9.l .2. Deixar de entregar os docume

convocado dentro do prazo de valida
19.1.5. Ensejar o retardamento da

justificado;
19.1.6. Apresentar
19.1.7. Fraudar a l.

declaração ou

19.2. O licitante/adjudicatário que cometer
Íicará sujeito, sem prejuízo da responsabili

de da a;
entrega do objeto da licitação sem motívo

,ta:

u infrações discriminadas nos subitens anteriores
minal, às seguintes sanções:

icitar tar.

icitação ou pratica lento na execução do conírato;
19.1.8. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
19.I .9. Pratic'ar alos ilícitos com vistas objetivos da licitaÇão ;
19. I . 10. Praticar ato lesivo previsto n ein" 12.846/2013

19.1.3. Não
justificado;
19.1.4. Não

Advertência por escrito ;
Multa;
Impedimento de licitar e contratar:
Declaração de inidoneidade para l.

mantiver a proposÍa, sal

assinar o termo de conlr, uceila

a)

b)
c)
d)

19.3. A penalidade de multa pode ser apli ivamente com as demais sanções.
19.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá , no prazo de 15 (quinzc) dias úteis, a contar da
ciência da intimação, podendo a autoridade proferido o ato reconsiderar sua decisão ou, no
prazo de 05 (cinco) dias encamiúá-lo dcvi
no prazo de 20 (vinte) dias úteis.

s para a apreciação e decisào superior,

19.5. Serão publicadas na Imprensa Oficial M io, Estado, Jornal de Grande Circulação e da
9.2, c, d, deste edital, inclusive a reabilitaçãoUnião, as sanções administrativas previstas

perante a Administraçào Pública.

Sêcretariê Municipál de
Âdmlnl.t?.çao, pl.n r.m.hto

a orçamanto

I9. DAS SAN ôgs l»l.ttNtsrRATlvAs

@ /cAcrreErRrNHA
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19.6. DA FRAUDE E DA CORRUPÇ itantes e o contratado devem observar e fazer
observar, por seus fornecedores e subcon itida à subcontratação, o mais alto padrâo de

ética durante lodo o processo de licitação, aoc dc execução do objeto contratual.
19.6.1. Para os propósitos desta cláusula, de seguintes práticas:

u solicitar, direta ou indiretamente, qualquert) Prática Corrupta: Oferecer,
vanlagem com o objetivo de influenc
na execução do contrato;
b) Prática Fraudulenta: Á falsSca

tar u o de servídor público no processo de licitação ou

omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitaÇão ou de execução y'oryZo:
c) Pnútica Concertada: EsquemafiZíLlÇegfabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,
com ou sem o conhecimento de represtlaqntes ou prepostos do órgão licitador, visando
estabelecer preços em níveis artificiaisy' nJ6-competitivos ;
d) Prótica Coercitiva: Causar danosãameaçar causar dano, direta ou indiretammte, ü

ero

SA

pessoas ou sua propriedade, visa
ou afetar a execução do contrato.

sua pdrticipaÇão em um processo licitatório

e) Prática Obstrutivs: Destruir, falsrfi rar ou ocuhar provcts em inspeções ou fazer
declarações falsas aos represenldnt) mo financeiro multilateral, com o objetivo de
impedir materialmente a apurdção
seja impedir materialmente o qte
promover inspeção-

dea de prática prevista acima; atos cuja intenção
rcl'to de o organismo financeiro multilateral

20.1 . Qualquer pessoa é parte legítima para Edital por inegularidade na aplicação da Lei
n'14 3 de 2021 , devendo protocolar o (três) dias úlcis antes da data da abertura do
certame

20.2. A resposta à impugnação ou ao ped ido de esclarecimento será di!,ulgado em sítio eletrônico oficial
no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado útil anterior à data da abertura do certame.

20.3. A impugnação e o pedido de esclareci ser realizados por forma eletrônica, pelos

20.4. Acolhida a impugnação, será deÍinida e pu lcada nova data para a rcalizaçáo do certame
20.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame,
salvo quando se amolda ao art. 55 parágrafos
20.6. A petição de impugnação apresenta

" 14.133t2021.
deve ser firmada por sócio, pessoa designada

para a administração da sociedade empresária, , e vir acompaúada, conforme o caso, de
estatuto ou contrato social e suas es, se houver, do ato de desigtração do
administrador, ou de procuração públicaoup lar (instrumcnto de mandato com poderes para
impugrar o Edital).
20.7. As impugnagões e pedidos de esclareci não suspendem os plazos previstos no certame
20.8. A concessão dc efcito suspensivo à i edida exccpcional e dcverá scr motivada pclo
Pregoeiro/Comissão, nos autos do processo

D

20. DA IMPUGF{AÇÃO AO EDITAI E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

20.9. Acolhida a impugnação, será definida e pub nova data para a realização do certame

2l . I . Será dilulgada ata da sessão pública no si eletrônico.

Secretaria Municipal de
Ádmllrl.tr.çáo, plrh.lanl.rrto

a orçlmonto

21. DAS DISPOSI ors crn,nts

@ icAcl«sErRrNHA

seguintcs meios: httos:i/licitanet.com.br//.
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21.2. Não havendo expediente ou fato superveniente que impeça a realização do

certame na data marcada, a sessão será aut,

no mesmo horário anteriormcnte estabel

Pregoeiro/Comissão.

sferida para o primeiro dia útil subsequente,

não haja comunicação em contrário, pclo

com os modelos definidos nos anexosi

quc

2l .3. Todas as referências de tempo no Edita auso c durante a sessão pública observarào o horário

de Brasília - DF.

2 1.4. A homologação do resultado desta lici implicará direito à contratâção.

21.5. As normas discip linadoras da licitação pre interpretadas cm favor da ampliação da

disputa entre os interessados, desde que não m o interesse da Administração, o princípio da

isonomia, a finalidade e a segurança da con

21.6. Os licitantes assumem todos os custo e apresentação de suas propostas e a
Administraçâo não será, em nenhum caso veI por esses custos, independentemente da

condução ou do resultado do processo licita
21.7. Os licitantes deverão, obrigatoriamente, ap todos os documentos e formulários constantes

nos Anexos deste Edital, devidamcnte preen s e, quando exigido, com firma rcconhecida
ou acompanhados da documentação compro
2l .8. A ausência de qualquer anexo exigido
licitante. por descumprimento às exigências
Federal no l4.l33l2o2l.

implicará, automaticamente, na inabilitação do
to convocatório, nos termos do art. 63 da Lei

2l .8.1 . Nâo serão aceitos, em hipótese al
21 .8. I . I . Documentos apresentados fora do
21.8.1.2. Documentos com rasuras, ilegívei
21.8.1 .3. Declarações genéricas ou substitu s exigidos;
21.8.1 .4. Documentação complementar posterior ao prazo estipulado.
2l .9. A responsabilidade pela apresentação completa e correta da documentação é exclusiva do licitante,
não cabendo à Administração qualqucr dever para suprir falhas ou omissões quc impliquem
no descumprimento das exigências editalíc
2l . 10. Na contagem dos prazos cstabelccidos I e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e

incluir-se-á o do vencimento. Só sc iniciam razos em dias de expediente na Administração

2l .l I . O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante,

desde que seja possível o aproveitamento do a s os princípios da isonomia e do interesse

público

21.12. Em caso de divergência enke disposlç Edital e de seus anexos ou demais peças quc

compõem o processo, prevalecerá as deste

21.13. O Edital e seus anexos estão disponí vets, na ntegm, no Portal da transparência do município de

Cachoeirinha

licitacoesi lici
- TO e endereço eletrônico //cachoeirinha.to brllransp

s://www.cachoeiriúa ov.br/licitacaoSICAP

22.1 . Integram este Edital, para todos os fins ec cl tos s seguintes anexos

b

S

() arencla.i comDra-c-

lacoes/ hlt o

Secrêtàriê Municipal de
Admlhl.tr.çao, pl.n.J.m.nto

a orçamrnto

t:)al

ANEXO I TERMO DE REFE NC

22. DOS ANEXOS DESTE EDITAL

@ / cAcl«rEtRlilHA
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Município de Cac , 26 de agosto dc 2025

Gecil erelra
Secretiiria Municipal de A Planejamento e Orçamento

D
ANEXO II @S -owotçôes DESrE EDITAL;

ANEXO III DECLARAÇÃo DE ENeulró-@rro NA coNDrÇÃo os ur ou Epp;

ANEXO IV MODELO DE CARTA PROIOSIA;

ANEXO V TERMo DE INTEGRIDAoffiu,

ANEXO vI CARTA DE APRESENTAÇÃryDOCUMENTAÇÃO E REQUISITOS DE
HABILITAÇÀO; I

ANEXO VII POSTO NO INCISO XXXIIIDECLARAÇAO
DO ART. 7" DA

ANEXO VIII DECLARAÇÃO DE ELABOR,I,EâP INDEPENDENTE DE PROPOSTA;
ANEXO IX DECLARAÇÃO DE IDONEIú.ÚE:
ANEXO X MINUTA DO CONTRATO

Secretarià Municipôl de
Admlhlrt..çao, pl.n.r.rn nto

a oaçlrntnto @ /cAcrreErRrNHA
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TERMO DE REFERENCIA
ANEXO I

I. OBJETO
I .l . A Aquisição dc 0l (um) veículo desti a suprir as necessidades da Prefeitura Municipal

ermo de Convênio Transferegov n"de Cachoe irinha/TO, conforme previ
928031/2022, firmado com o Mlnisté Defesa

A aquisição de 0l (um) veículo automotor capacidade para 5 (cinco) passageiros, destina-
se a atender às necessidades administr feitura Municipal de Cachoeiriúa./TO,
proporcionando mobilidade adequada e
funções.

servidores públicos no desempenho de suas

A frota atual da Prefeitura apresenta limita to à quantidade e ao estado de conservação
dos veículos disponíveis, o que c ciência dos dcslocamentos institucionais

tivas, visitas técnica^s, fiscalizaçào e apoionecessários para a execução de ativi
operacional.
A renovação e ampliaçâo da frota por m desta aquisição visa reduzir custos operacronals
relacionados à manutenção frequente os antigos, além de assegurar maior

contribuindo para a melhoria da gestãoconfiabilidade e seguÍança no hans
pública.
Adicionalmcntc, a aquisição está
92803112022, Íirmado com o Minis

servlços
recursos

contrataÇão, hem como a capaci

Termo de Convênio Transferegov no

, o que garante a legitimidade do processo

fnanceira da contratada, entende-se que

rc
esa

Dessa forma, a compra do veículo repre nvestimento estratégico para a Prefeitura
ca administrativa, melhora a prestação dosMunicipal de Cachoeirinha./TO, pois ot

públicos e atende aos critérios técnicos exigidos para a gestào eficiente dos
licos.

3.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em
T lco es fico dos Estudos Técnicos .a ice deste Termo de Referência.

4.I. DA EXIG NCIA DE CARTA DE EDADE
ou distributdor, será exigida carta de

solidariedade emitida pelo .fabricante, ue as,segure a execução do contrato
4.2. SUBCONTRATAÇÃO

4.2. l. Não é admitida a subcontat objeto contratual
4,3. GARANTIA DA CONTRATAÇ

4.3.1. Nos termos do art.96 da eral n" 14.133/2021, não será exigida garantia
confiatuol para a formalização do Considerando a natureza e o valor daa

2. JUSTIFICATIVA / FINALIDADE

3. FTNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRÁTA ÇÃo

4. REQUTSITOS DA CONTRÂTAÇÃO

Sêrr6tària Municipal de
ldrnlnlltr.ç&, plrrl.nxnto

a orçamltlrio @ icAclGErRrNHA

e a correta aplicação dos recursos públicos transferidos.

4.1.1. Em caso de fornecedor
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a exigência de garantia se mostra , não comprometendo a segurança da
exea'u ão do ob eto ündo.

5. L A descrição da soluçâo como um todo en -se pormcnorizada em tópico específico dos
Esrudos Técnicos Preliminares êndice ermo de Referência

6.I. A AQUISI oDE0l( O DESTINADO A SUPRIR AS
NECESSIDADES DA PREFEIT MUNICIPAL DE CACHOf,IRINHA/TO.
coNFoRME pREvrSrO NO rERryó;õE CONvÊ,Nro TRANSFEREG0V N.
928031t2022, FIRMADO COM O MIí#iÉRfO DA DEFESA, nos termos da tabela
abaixo, conforme condições e exigênci neste instrumento.

D

5. DESCruÇÃO DA SOLUÇÃO COMO I.JM TODO CONSIDERADO O CICLO DE
\,,IDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

6. CONDIÇOES GERAIS DA CONTRATAÇÁO

00r

VEICULO ADMINISTRA
PASSAGEIROS, BICOMBUS
TIPO HATCII COMPACTO

I. Veículo novo hatch co
IL zero quilômetro para tÍansporte de

pessoal;
lll. Ano de fabricação do

em curso ou posterior;
lV. Capacidade de tran

passageiros e I motori
V. Motor: Gasolina ou bicombustível

(gasolina/álcool), com potência iguâl

VI. Som/multimidia inte
somente o disponibilizado de

VIl. Ar-condicionado origi
WII. Vidros eléricos

dianteiras/traseiras com feclanymto
abertura autornjática pelq,/cVfre e

slstema ante esmagamento;
fX. Travas elétricâs das

âcionamento na chave;
X. Desembaçador no vidro

XI. Sistema de alarme de fá

lr
5

ou superior a 70CV;

trasel

SEGUINTES
MÍNIMAs:
Classificação:

UND 0t R$ 81.0r4.00 RS 81.014,00

-Z
ÍzITEM DESCRTÇÃO

:!

VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAT-

5eíetària Munrcipal c,ê
rrrmlnlrtr.çao. pLh.l.rrrnto

. o7ç.rrnlo @ icacl(§Emlr{HA
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6.2. Os bens objeto desta contratação s como comuns, conforme justificativa
constante do Estudo Técnico Preliminar
6.3. O objeto desta contratação não se sendo de bem de luxo, çonforme Decreto
n' I 0.8 I 8, de 27 de setembro de 2021 .

6.4. O prazo de vigência da contrataçâo é de meses) contados no ato da assinatura,
na forma do arti I05 da Lei n' I4. 133

7.1. As despesas decorrentes desta c à conta dos recursos especificos
consignados na seguinte dotação o

D

XV. Pneus e rodas originaís
sendo que a fabricação

ff::il:'".* 
o" data de 27 do

l. Direcão hidráulica ou elétrica:
II. Pintura na cor BmfCTf'P

ca,G^
pe o

(doze)

macaco

Deverá acompanhar o
ferramental básico dis

XII.
XIII.
xw.

deverá ser do ano
máximo, no prazo

Protetor de cárter;
Jogo de tapete;

fomccedor (chave de
hidníulico e triângulo);

VALOR TOTAL:....-,...... RS 81.014.00

I

7. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

SECRETARIA MIJNICIPAL DE AD o PLANEJANÍENTO

ORGÀO U\D MÂNUTENÇÀO PROGRÂMÂTICÀ ELEMENTO
DE DESPESÀ

03.03.00 03.03.03
AQUrsrÇÂo DE :{aF+r(Ier
PERMANENTE PARA A SEC. MLN. DE
oor^,5'1p,tçÃo E PLANEJAMENTO

04.122.0002.1.004 4.4.90.52.00

03.03.00 03.03.03
AQUISIÇÀO DE
PERMANENTE PARA A
OO'AI51PICÀO E PLA NEJÂMEÀIIO

DE 04. I 22.0002. I .004 4 4.90 52 00

ffiFO

r .500.00r)o3r0000

| .700

8. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Secr€tarr. Munrcrpàl de
Admlnhat.ç4.. cl..l.l.ltxnro

.orçran nto @ JcÂcl(sErRrNHA
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8.1. Condições de Entrega
8.1 .l . O prazo de entrega das m

força maior.
8.1.3. Os bens deverão ser entÍ€gues n

p mc a c h o e i r in h a lc @gm ai l. c o m.

8.2. Garantia, Manutençâo e Assistên
8.2.1 . O prazo de garantia é aq
1990 (Código de Defesa do Consumi

8.2.2. O prazo de garantia contra
no mínimo, l2 (doze) ,neses, con
recebimento definitivo do objeto.
8.2.3. Caso o prazo da garantia
nesta cláusula, o .fornecedor deverá
período restante.
8.2.4. A garantia abrange a rea

or

da data de retirada do equipamen

nte endereço:

ecido na Lei n" 8.078, de I I de setembro de

, complemeníar à garantia legal, será de,

do primeíro dia útíl subsequente à data do

pelo fabricdnte seja inferior ao estabelecido
entdr a garantta do bem ofertado pelo

utenção corleliva dos bens pelo próprio

anentes é de 30 (trinta) dias, contados da
retirada da Nota de Empenho ou ção do recebimento da Nota de Empenho
por e-mail, ou documento equivale
8.I .2. Caso não seja possível a entrega ta assinalada, a empresa deverá comunicar
as razões respectivas com pelo men ts) dias de antecedêncía para que qualquer
pleíto de prorrogação de prazo sej lisado, ressalvadas situações de caso Jbrtuito e

8.1.j.1. Prefeinra Municipal de Cachpeiyinha - TO, na Rua 2l de ABNL, N" 1525 -
Centro, CEP: 77915-000 - &1"' rc, 3437-1248 - E - mail:

Contratado, ou, se for o caso, p
as nonnas técnicas específicas.

tência técnica autorizada, de acordo com

8.2.5- Entende-se por manutençõo correíiva aquela destinada a corrigir os defeitos

apresentados pelos bens, compre substituição de peças, a realização de

ajustes, reparos e correções n

8.2.6. As peças que apresenlarem eito no período de vigência da garantia

deverão ser substituídas por ou primeiro uso, e originais, que apresentem

padrões de qualidade e desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na

fabricação do equipamento.

8.2.7. Uma vez notifi.cad.o, o Con lizará a reparação ou substituição dos bens

que apresentarem vício ou defeito n até l0 (dez) dias úteis, contados a pdrtir
ências da Ádministração pelo Contratado

e

ou pela assistência técnica autorizada. 

-8.2.8. O prazo indicado no subitV{1íterior, durante seu transcurso, podera ser
prorrogado uma única vez, por
do Contratado, aceita pelo Con

, mediante solicituÇAo escrita e justificada

tra
8.2.9. Na hipótese do subitem acima, o tado deverá disponibilizar equipamento

equivalente, de especificaçào ior ao anteriormente fornecido, para

D
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utilízação em caráter provisório

dos trabalhos adminis lrativos du

te, de modo a garantir a continuidade

o dos reparos.

8.2.10. Decorrido o prazo para tituiÇões sem o atendimento da solicitação
do Contratanle ou a apresentaçã tificalivas pelo Contratado, jica o Contratante
autorizado a controtar emplesa para executar os reparos, aJustes ou a
substituiÇõo do
reembolso pelos
equipamentos.

bem ou de seus
divgtsg

cqfuli"ntes, bem como a exigir do Coníralado o
custos respectivos, tal íato qcarrete a perda da garantia dos

8.2. I l. O tusto referente ao Íra dos equipamentos cobertos pela garontia será de
re sp on s a b i lidade do Con lrat ado.
11.2.12. Á garantia legal ou con do objeto tem prdzo de vigência próprio e

d e sv i ncu I ado d aque le fixado no con itindo eventual aplicação de penalidades
em caso de descumprimento de a
vigência contratual.

8.3. Modelo de Gestão do Contrsto

as condições, mesmo depois de expirada a

8.3. l. O contrato deverá ser e pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei
consequências de sua inexecução
8.3.2. Em caso de impedimento,

2021, e cada parte responderá pelas

de paralisação ou suspensão do contrato, o
cronograma de execução será pro t'ro amente pelo tempo correspondente,
anotadas tais circun,stôncias med apostila.

entre o iidade e a contratada devem ser realizadas
lidade, admitindo-se o uso de mensagem

8.3.4. O órgõo ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoçào de
providências que devam ser cump dioto
8.3.5. Após a assinalura do cont mento equivalente; o órgão ou entidade
poderá convocar o representante o. contratada para reunião inicial para
apresentaÇã,o do plano de fscal nterá informações acerca das obrigações

das e.stralégias para execução do objeto,contratuais, dos mecanismos de
do plano complementar de execação da contratada, quando houver, do método de
aferíção dos resultados e das sançõ is, dentre outros
Fiscalização
8.3.6. A execução do contrato d, c'ompanhada e ftscalizada pelo(s).fiscal(is) do

8.3.3. Ás comunicações
por escrito sempre que
eletrônica para esse fm.

conlralo, ou pelos respec
E.4. Fiscalização Técnica

o ato ex

tivos subs

i

o,

n" l1.l 33 de 2021. art. ll7. ca ul

8.4.1 . Ofiscal técnico do contrato acowtrrthará a execução do contrato, para que sejam
cumprídas todas as condições esryfufcidds no contrato, de modo a assegurar os
melhores resulÍados para a Admin
8.4.2. O Jiscal técnico d,o contrato
todas as ocorrências relaci

to n" I1.246, de 2022, art. 22, W),
no histórico de gerenciamento do contrato

ecução do contrato, com a descriçã,o do que for

D
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necessário para a regularização
202 I

day'llãdos
{,t-jJEEt:t)::

defeitos observados. ( [ru l1_!ll-
urt. I l7 I drt.22, ll):

8. 4. 3. Identifi c ada qua lquer
emitirá notifrcações para a cor
d correÇao.

laidade, o fiscal técnico do contrato
ecuçõo do contrato, determinando prazo para

8.4.4. O fiscal técnico do contrato i ao geslor do contato, em tempo htibil, a
situação que demandar decisão ou de medidas que ultrapassem sua competência,
para que adote as medidas n

'Decreto n' I I .246, tle 20

ort. )2 I
oras, sefor o caso. :rclo n" I 1.216

17 t.22. lll

22. 
'

8.4.5. No caso de ocorrências que possptqinviabilizar a execução do contrato nas datas
aprazadas, o fiscal técnico do contrglg/\municará o fato imediatamente ao gestor do

tle )02 2

I 1.:46

creto n" I 1.246contrd.to. de 2022
8.4.6. O fiscal técnico do contra
término do conlrdto sob sua res
p ro rro gaÇã.o c on tratua I Decreto n" l
F is cal ização Administrativa
8.4.7. O .fiscal adminístrativo do
habilitação da contratada, aco
glosas e a formalização de
documen tos comprobatórios pertinen

de 2022

ao gestor do conlrato, em tempo hábil, o
ade, com vistas à renovação tempestiva ou à

e 202 2 ort. 22 í1t.

rifrcará a manutenÇão das condições de
'empenho, 

o pagamento, as garantias, as
lo e termos adirivos, solicitando quaisquer

neceSsarlo Iell,lrt.23 do Deu cto n"

8-4.8. Caso ocorra descumprim
do contralo aluará tempesti
contrato para que lome as pro

d) Encamínhar à Credenciada o
avaliação.

8.5. Gestor do Contrato
8.5.1. O gestor do contralo coor'
e.fiscalização do contrato conten
de gerenciamento do contrato,

ções contranruis, o fiscal administrativo
do problema, reportando ao gestor do
quando ultrapassar a sua competência:

produtos, para conhecimento da

a atualização do processo de acompanhamento
reg istros formais da execução no histórico

:emplo da ordem de serviço, do regístro de
es contratuais, elaborando relatóio com

8.4.9. Além do disposto acima, aJis liza contratual obedecerá às seguinles rotinas
a) Se utílizar do procedimento de Qualidade dos Serviços para o
acompan hame nto do desenvo lv i.

qualidade;
balhos, mediçôo dos níveis de

b) Conferir e visitar os relatórios
Credenciado;

mentos e serviÇos realizados pelo

c) Avaliar a entrega dos produtos, descontando o equivalente aos não realizados
bem como aqueles não aprovados ormidade aos padrões estabelecidos,
desde que por motivos imputá
disciplinadas em contrato;

ciada, sem prejuízo das demais sanções

ocorrências, das alterações e das

D
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adotadas, informando, sefor o caso, à Elqidade superior àquelas que ultrapassarem a
sua competência. (Decreto n" I t .2a6y'e/b22, art. 2 I , II).
8.5.3. O gestor do contrato acompanffiá a manut"nção das condições de habilitação da
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vistas à verificação da necessidade do contrato para fins de atendimento
da finalidade da administração.
8.5.2. O gestor do contrato a
contrato, de todas as ocorrênci

1 1.246, de 2022, art. 2 I , lV)
os registros realizados pelos fiscais do

4S tonadas à execução do contrato e as medidas

cad, atesto de cumprimento de obrigações.

8.5.5. O gestor do contrato toma encta.ç para a formalização de processo
adm i nis trativo de responsah i I de aplicação de sanções, a ser conduzido
pela comissão de que trata o art
setor com competência para tal,

n.

n' 14.133, de 2021 , ou pelo agente ou pelo

8.5.6. O gestor do contrato d' rela

coníratada, para fins de empenho e pagamento, e anotará os problemas que
obstem o Jluxo normal da liqu pagamento da despesa no relatório de riscos
eventuais. @ec.reto n' I I .246, de 2022 2t,Iq.

ento comprobatório da avaliação realizada8.5.4. O gestor do contralo emilirá tn

pelos fi,scais técnico, administrativo e rial quanto ao cumprimento de obrigações
assumidas pelo contratado, com seu desempenho na execução contratual,
baseado nos indicadores objetiva nidos e aferidos, e a etentuais penalidades
aplicadas, devendo constar do
(Decreto n" 1 1.246, de 2022, art.

consecuçõo dos objetivos qLle len a contratação e evenluais condutas a
serem adotadas para o ap atividades da Administração. (Decreto n"
I1.246, de 2022, art.21, W)
8.5.7. O gestor do contralo deverá enviar a documenta ção pertinente ao setor de
contrqtos para a formalizaçã o dos. tos de liquidação e pqgamento, no valor
dimensionado la scaliz aoe termos do contralo

9.1. Recebimento
9. I . Os bens serão recebidos provisoriamcntc, dc forma sumária, no ato da cntrega, juntamente
com a nota fiscal ou instrumento de

acompanhamento e fiscalização do
conformidade com as especificações
9.2. Os bens poderão ser rejeitados,
provisório, quando em desacordo com
na proposta, devendo ser substituídos n
contratada, às suas custas, sem prejuízo

@ecreto n" I 1.246, de 2022, art. 21,

tóio final com informações sobre a

equivalente, pelo(a) responsável pelo
efeito de postcrior vcrificação de sua

ermo de Referência e na propostâ.
paÍe, inclusive antes do recebimento
s constantes no Termo de Referência e

20 (vinte) dias, a contar da notificação da

0
das penalidades.
(trinta) dias úteis, a contar do recebimento
te pela Administração, após a verificação
aceitação mediante termo detalhado.

9.3. O recebimento definitivo oconerá no
da nota fiscal ou instrumento de cobran
da qualidade e quantidade do material e

lto

o

ç
uente

D
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9.4. O prazo para recebimento definitiv excepcionalmentc pronogado, de forma
justificada, por igual período, quando ssidade de diligências para a aferição do
atendimento das exigências contratuais.
9.5. No caso de controvérsia sobre a e do objeto, quanto à dimensão, qualidade e

quantidade, deverá ser observado o teor do ar dr'20 I I , comunicando-seI da Lei n" 1.1.133

à empresa para emissão de Nota Fiscal no ine à parcela incontroversa da execução do
objeto, para efeito de liquidação e
9.6. O prazo para a solução, pelo contragú@onsistências na execução do objcto ou de

saneamento da nota Íiscal ou de inÉgírento de cobrança equivalente, verifrcadas pela
Administração durante a análise prévia à li ão de despesa, não será computado para os
fins do recebimento definitivo.
9.7. O recebimento provisório ou definitivo luirá a responsabilidade civil pela solidez e
pela segurança dos bcns nem a respon
contrato.
9.8. Liquidação

co-profissional pela perfeita execução do

9.8.1 . Recebida a Nota Fiscal ou cobrança equivalente, correrá o prazo
de dez dias úteis parafins de liquidqfufl-forma desta secõo, pronogáveis por igual
peiodo, nos tenios dà art. I ", i s í,nM.
g.8.2. O prazo de que trata i i -t, o
possibilidade de prorrogação, no caso
valores não ultrapassera o limite
:t): l.

ações decorrentes de clespesas cujos

9.8.3. Para fins de liquidação, o setor co
de cobrança equivalente apresentado
documento, tais como:

9.8.3.1. O prazo de validade;
9.8.3.2. Á data da emissão;
9.8.3.3. Os dados do contrüto e ratante;
9.8.j.4. O período respectívo de
9.8.3.5. O valor a pagar; e
9.8.3.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis

9.9. Havendo erro na apresentaçà o da nota fiscal ou instnrmento de cobrança equivalente, ou
circunstância que impeça a liquidação
providcncic as medidas saneadoras,
regularização da situação, sem ônus ao

ficará sobrestada até que o contratado
do-se o prazo apôs a comprovaçào da

9. 10. A nota fiscal ou instrumento equivalente deverá ser obrigatoriamcnte

9.1 l. A Administração deverá realizar ICAF para:

a) verificar a manutenção das condições litaçâo exigidas no edital;

verificar se a nota fiscal ou instmmento
s elementos necessários e essenciais do

nlraÍo,'

acompaúado da comprovação da regularida4e 4scal, constatada por meio de consulta on-line
ao SICAI ou, na impossibilidade de acessy'agfrefeido Sistema, mediante consulta aos sitios
eletrônicos oficiais ou à documentação meiõi6nada no ln. (rl', <.la Lci n" l-1. | .i-1. tlc 102 L

D
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b) identificar possível razão que imp em licitação, no âmbito do órgão ou
bem como ocorrências impeditivasentidade, proibição de contratar com b Iico.

indiretas (INSTRUÇAO NORMATIV 26 DE ABRIL DE 2OIE)

9.12. Constatando-se, junto ao SICAF tuação de inegularidade do contratado, será
providenciada sua notificação, por escrito, parlÂ4re, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize
sua situação ou, no mesmo prazo, apresent' qá defesa. O prazo poderá ser pronogado uma
vez, por igual período, a critério do contrafuÍ€.
9.13. Não havendo regularizaçâo ou senld@a considerada improcedente, o contratantc
deverá comunicar aos órgãos responsáÉiy'pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à

inadimplência do contratado, bem como qua1to-jl existência de pagamento a ser efetuado, para
que sejam acionados os meios pertinentesÁ ylcessários para garantir o recebimento de seus

adotar as medidas necessárias à rescisão
correspondente, asseguruda ao contratâdo a

9.15. Havendo a efetiva execução do o entos serão realizados normalmente. até

que se dccida pcla rescisão

SICA,F.
10. Prazo de Pagamento

do contrato, c atado não regularize sua situação junto ao

10. I . O pagamento será efetuado no prazo de dez) dias úteis contados da finalização da
nos termos da lnstruÇlo Nrlrnralir aliquidaçào da despesa, conforme

SE(]ES/ME n" 77 dc 202?
10.2. No caso de atraso pe lo Contratân devidos ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o tenno final do to até a datâ de sua efetiva realização,
mediante aplicação do índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) de correção
monetária.
10.3. Forma de Pagamento

10.3.1. O pagamento será real. de ordem bancária, para crédito em banco,

créditos.
9. 14. Persistindo a irregularidade, o con
contratual nos autos do processo admi
ampla defesa.

aplicável.
10.3.4. Independentemente do pe
serão retidos nafonte, quando da
na legislação vigente.
10.3.5. O contratado regularmente op

agê n c ia e co n ta ( o r re nte i n d i c adoS.p@ilryl ado.
10.3.2. Será considerada data do batfuUo dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamenlo.
10.3.3. Quando do pagamento, será tuada u retenção tributária prevkta na legislaçãoe

Complemcntar n" 123, de 2006. não

tributo inseriílo na planilha, quando houver,
pagamento, os percentuais estabelecidos

pelo Simples Nacional, nos termos da Lti
a retenção tributária quanÍo aos impostos e

e regtme No entanto, o pagamento Jicara
o, por meio de documento oficial, de que

previsto na referida Lei Complementar

contribuições abrangidos por
condicionado à apresentação de

faz jus ao tratamento tributório fa
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II.I. FORMA DE SELEÇÃO E CRI JULGAMENTO DA PROPOSTA
ll.l.l. O fomecedor será seleci por meio da realização de procedimento de

a forma ELETRONICO, com adoção doLICTTAÇÃO. na modalidadc PREGÂe+iob
critério de julgamento pelo MENOB,áBÉÇO
FORMA DE FORNECIMENTO11.2.
I 1.2.l. O fornecimento do objeto

II,3. EXIGÊNCIAS DE HABILITA
I I .3.1 . Para fins de habilitação, dever4/õ'fpi|zntc comprovar os seguintes rcquisitos:
I1.3.2. Os documentos previstos no ísíÃo de Referência, necessários e suficientes para

dcmonstrar a capacidade do licitante o objeto da licitação, serão cxigidos para

0 da Lei n" 14.133, de 2021.
I1.3.3. A regra para o momento de envlo s documentos de habilitação é aquela definida
no preâmbulo deste edital, po anteceder as fases de apresentação de

Lei n' 14.133, de202l.propostas e lances nos termos do
I 1.3.4. Os documentos relativos dtrde fiscal que constem do Termo de

Referência somente serão exigi ualquer caso, em momento posterior ao
julgamento das propostas, e ap lct tante mais bem classiticado.

ente subitem ocorrerá em relação a todos

I I .3.5. Respeitada a exceção do subiteq,fi(tor, relativa à regularidade fiscal, quando a
fase de habilitação anteceder us.&rhpresentação de propostas e lancis e de
julgamento, a veri
os licitantes.
I 1.3.6. Havendo a

ficação ou

necessidade de documentos de habilitação complementares,
necessários à confrrmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante
será convocado a encaminhá-los, gital, via sistema, em 2 (duas) horas.

I 1.3.7. Somente haverá a neces provaçâo do preenchimento de requisitos
mediante apresentação dos documen l't ilt s ou cópias autenticadas quando houver
dúvida em relação à integridade digital
11.3.8. Os originais ou cópias as, caso sejam solicitados, deverão ser

encaminhados para a Comissão Permanente de Licitação, situada no endereço indicado
no rodapé deste edital.
I I .3.9. Após a entrega dos docum abilitação, não seú permitida a substituição
ou a apresentaçâo de novos documen em sede de diligência, para (Lei 14.133/21,
art.64)
I1.3.10. Complementação de in accrca dos documentos já apresentados pelos
licitantes e desde que necessána fatos existentes à época da abeúura do
certaÍne; e

I1.4. Atualização de documentos cuja
propostas;

a expirado após a data de recebimento das

1 1.5. Como condição prévia ao examç da doc ão de habilitação do licitante detentor da
proposta classificada em primeiro lugaq verificará o eventual descumprimento das

D
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. or§.m.nto /cÂcr{§ErRrxHA
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no LICITANET - disponível no
seguintes cadashos:
I I .6. Cadastro Nacional de Empresas lnidôn Suspensas - CEIS e o e o Cadasho Nacional
de Empresas Punidas - CNEP.
11.7. Cadastro Nacional de Co veis por Atos de lmprobidade Administrativa,

condições de participação, cspeci
participação no certame ou a futura

mantido pe lo Conselho Nacional de

I I .8. Lista de inidôneos, mantida

à existência de sanção quc impeça a

ante a consulta aos documentos inseridos
co httrrs:i/licitanet.com.br//, e ainda nos

o Tribunal de Contas da

8.42911992, que prevê, dentrc as sanções

probidade administÍativa, a proibição de

édio de pessoa jurídica da qual seja sócio

Fornecedor a existência de Ocorrências

previamente à sua desclassificação
reputará o licitante inabilitado, por falta

verificação, pelo sistema, da eventual

a aceitação da proposta subsequente.
a habilitação dos licitantes será verificada

://l icitanet.com.br// cll)

data da abcrh:ra da sessão pública, ou
da proposta" a respectiva documentação

,,.r:Xt::r-rl:';os cadastros ,"a r"air&nome da empresa ticitante e rambém de seu

Justi

t2

vc

tab

nova

ofic

Impeditivas Indiretas, o gestor diligencia,,pEgi§car se houve fraude por parte das empÍesas
apontadas no Relatório de Ocorrências 4 Indiretas.
I I .l 2. A tentativa de burla será verifffiá por meio dos vínculos societários, liúas de

sócio majoritário, por força do artigo
impostas ao responsável pela prática
contratar com o Poder Público, inclusi
majoritii,rio.
11.10. Caso conste na Consulta de

fomecimento similares, dentre outros.
I I .13. O licitante será convocado para
I I .14. Constatada a existênc
de condição de participação.

I L14.1. No caso de i

ia de sanção,

nabilitação,

o

ocorrência do cmpate ficto, pÍevisto nos arts. 44 e 45 dal-ei Complementar n" 12312006,

seguindo-se a disciplina antes es

I1.15. Caso atendidas as condições de
por meio do LICITANET- disponivel no cn o eletrônico h
relação à habilitação jurídica, à re
financeira e à habilitação técnica.

e trabalhista, à qualificação econômtca

11.15.1. E dever do licitante atualizar previamente as comprovaçôes constantes do
LICITANET, paÍa quc estejam
encaminhar, em conjunto com a
atualizada.
11.15.2. O descumprimento do
exceto se a consulta aos sítios

implicará a inabilitação do licitante,
iais emissores de certidões feita pelo

S

Pregoeiro lograr êxito cm encontrar a$iF@tidão(ôes) válida(s).
I1.16. Em caso de participação de empre"ís á consórcio, sení exigido o acréscimo de l07o
(dez por cento) a 30% (trinta por cento
habilitação econômico-financeira, salvo
aplica aos consórcios formados, em sua
assim deÍinidas em lei.

or exigido de licitante individual para a

no processo licitatório. Essa regra não se

por microempresas e pequenas empresas,idade

D

s,@

5ê.retaira Munrcrpâl dê

^dmlnlttrtao. 
pl.mj..rrnro
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ll.l7. Havendo a necessidade de

necessários à confirmação daqueles
cn

convocado a encaminhá-los, em forma
horas) sob pena de inabilitaçào.
I I . 18. Somente haverá a necessidade de c

apresentaçâo dos documentos originais
integridade do documento digital.

que, pela própria natureza, co

l. Serão aceitos registros de

relativo ao domicilio ou sede da lici

cntos de habilitação complementares,
dital e já apresentados, o licitante será

sistema, no prazo de 24 (ünte quatro

do preenchimento de requisitos mediante
s quando houver dúvida em relação à

om

teE

itai

I1.19. Não serão aceitos documentos de $6@ com indicação de CNPJ/CPF diferentes,
salvo aqueles legalmente permitidos. U
I 1.20. Se o licitante for a matriz, todos os dogtruentos deverâo estar em nome da matriz, e se o
licitante for a filial, todos os docu-entog(gíErão estar em nome da filial, exceto aquelcs
documentos
da matriz.

I 1.20. lic
números de documentos pertinentes ao CRF/FGTS, quando for comprovada
a centralizagâo do recolhimento uições.

deste Edital, a documentação relacionadaI l.2l . Os licitantes deverão encaminhar,
nos itens a seguir, para fins de habili
11.21.1. DOCUMENTAÇÃO RELA
Lei n" 14.133/21)

HABILITAÇAO JURIDICA (artigo 66 da

I l.2l.l.l. Ato Constitutivo da empresa
a) Estatuto ou contrato social emv consolidado devidamente registrado no caso

de sociedades comerciais e, no c
da última eleiçào de seus admini

por açôes, acompanhado do documento

b) Prova de inscrição do ato constitutivo, no cÍrso de sociedades civis, acompanhada
de prova da diretoria em exercicio;
c) Decreto de autorizaçào em de empresa ou sociedade estrangeira em

funcionamento no Pais e ato de

órgào competente:
autonzaç ão para funcionamento, expedido por

d) Registro comercial, em c individual.
il.21.2. DOCUMENTAÇÃ O RELATIVA A RECULARIDADE FISCAL, SOCIAL E

TRABALHISTA (artigo 68 da Lei n' l4
Í1.21.2.1. Prova de inscrição no C Pcssoa Jurídica do Ministório da Fazenda
(CNPJ-MF) com validade e em vigor inciso I, da Lei n' l4.l33l2l);
I I .21 .2.2. Prova dc inscrição no C intes Estadual ou Municipal, se houver,

seu ramo de atividade e compativel com

as contribuições sociais previstas no
8.212, de 24 de julho de 1991 (artigo
I I .21 .2 .4 . Prova de regul aridade para
através da apresentação de Certidão

ente, forem emitidos somente em nome

itante matriz e filial com diferenças de

o III, da Lei n" 14.133/21);
Estadual do domicílio ou sede da licitante,
Débitos de Tributos Estaduais (Fazenda

ao

o objeto da presente licitaçào (artigo 68, in da Lei n'l4.l33l2l);
l'1.21.2.3. Prova de regularidade relati butos Federais e à Dívida Ativa da União
referente a todos os tributos federais e à D Ativa da União - DAU , abrangendo inclusive

grafo único, alíneas "a" a "d", da Lei n'

com a

D

Sâcretàíà Mun!.rpãlde
Admlnl.t rçao, pLn l.n!.nro

. orç.m.nto @ lGAG'&ETRTNHA
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através de certidão em vigor expedida pela C4ir4 Econômica Federal, demonstrando situação
regular no cumprimento dos encargos .o.Pi6Éitoiaos por lei (artigo 68, inciso IV, da Lei
n'14.133/21);
I l.2l.2.7.Prova de inexistência de débitoyfi&;Xdos perante a Justiça do Trabalho mediante
a apresentação de Certidão Negativa déDffi Trabalhistas (CNDT) instituída pela Lei n"
12.440, de 7 de julho de 201 I (artigo 68, incj+o/, da Lei n' l4.l33l2l);
I1.21.2.8. No caso de isenção ou não it/rdillcia de tributos, a licitante deverá apresentar
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Estadual), na forma da Lei (artigo 68, in Lei n" 14.133/21);
11.21.2.5. Prova de regularidade p a Municipal do domicílio ou sede da

n" 14.133/21);licitante na forma da Lei (artigo 68, in
11.21.2.6. Prova de regularidade perante do de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS).

documento(s) comprobatório(s) desse fato.
I | .21 .2.9. Serão admitidas certidôes po

I1.21.2.10. Quando o licitante se tratar
feitos dc ncgativa.

mpresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte
(EPP), esta nào fica isenta da apresentação acerca de sua rcgularidade fiscal,
entretanto. no caso de alguma restriçâo, ou pendência somente no tocante a essa

documentação, a mesma terá o prazo de 5 úteis para regularização, contados a partir
não caiba mais recurso - prazo este quedo momento em que for declarada ven

poderá ser prorrogado por igual peri rio da Administração, nos termos do § 1' do
Art. 43 da LC 123/2006 - devendo, no caso apresentar ainda
I | .21 .2.11 . Quando optante pelo SIMP l: comprovante da opção pelo SIMPLES
obtido no sitc da Secretaria da Receita

s l: declaração de Imposto de Renda ou
exercicio - DRE, ou, ainda, registro do

estatuto ou ato constitutivo na Junta Comercial comprovando ter receita bruta dentro dos limites
estabelecidos no artigo 3", incisos I e II, da pl
11.21.3. DoCUMENTAÇAO RE
FINANCEIRÂ (artigo 69 da Lei n' I

11.21.2.12. Quando não optante pelo
Balanço Patrimonial e demonstração

ementar n" 123106.

HABILITAÇÃO ECONÔMICO-

I I .21 .3. I . Certidão negativa de falênc
n" 14.133. de 2021, aÍ.69. caput. inci
1l .21 .3.2. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais
demonstraç ões contábeis dos 2 (dois) últimos exercicios sociais, comprovando;
'l 1.21.3.3. Indices de Liquidez Geral (L Corrente (LC), e Solvência Geral (SG)

supcriores a I (um);
11.21.3.4. As empresas criadas no exercí da licitação deverão atender a todas as

onstrativos conábcis pelo balanço decxigências da habilitação e podcrão s

abertura.
I l.2l.3.5. Os documentos referidos acima -se-ão ao último exercício no caso de a pessoa
jurídica ter sido constiruída há menos de IS) anos;
I l.2l .3.6. Os documentos referidos aci
pela Receita Federal do Brasil para

Sped.
da Escrituração Contábil Digital - ECD ao

ll .21 .3.7 . Caso a empresa licitante ap inferior ou igual a I (um) em qualquer

tâ lo distribuidor da scdc do fomecedor - Lei

clI

D

Secretafla Muni.rpálde
Ádúlnl.lr.tao, Pl.ã.l.rr.nro

. o.ç.m.rto @ /GAG|&ETRTNHA
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dos índices de Liquidez Geral (LG),

exigido para fins de habilitação capital

(SG) e Liquidez Corrente (LC), scrá

07o do valor total estimailo da contratação.

I 1.21.3.8. As empresas criadas no iro da licitação deverão atender a todas as

exigências da habilitação e poderão su os dcmonstrativos contábcis pclo balanço dc

abemlra. (Lei n" 14.133, de2021,arÍ.65,
11.21.4. DOCUMENTAÇÃO COMPL
t4,t33t2l)

§r
AR (artigo 63, inciso I e § 1", da Lei n'

11.21.4.1. Dcclaraç ão indicando o nome s) rcsponsável(is) para formalização do
futuÍo contrato, na qual deverá cons nacionalidade, estado civil, cargo que ocupa na

S

empresa, número e órgão emissor da cédulg/dÇdentidade (RG), número do CPF e endereço
residencial completo, observado o seg:uint#

a) Quando não se tratar do(s)
declaração supra deverá ser a
formalização de contÍatos;
b) A falta de apÍesentação
licitante, entretanto o ajuste a
nome do(s) representante(s) legal(

11.21.4.2. Quando a licitante se tratar
(EPP) devená informar tal condição atra
de Enquadramento na Condição de Mic
falta dessa informação não inabilitará a
jus ao tratamento difercnciado previsto

entante(s) legal(is) da empresa, além da
m procuração especifica com podercs para

dad especiÍicada neste item não inabilitará a

com a vencedora será confeccionado em

presa (ME) ou empresa de pequeno porte
competente declaração (Anexo IV - Declaração

Empresa de Pequeno Porte), sendo que a

entretanto implicará no fato de que não fará
naL lementar no 123106 - Estatuto Nacional da

contrataç R$ 81.014,00 (oitenta e um mil e quatorze

OU ANEXO I.

Microempresa e da Empresa de
11.21.4.3. As declarações deverão s em papel timbrado da empresa lic itante,
devidamente assinadas por seu repÍesentante lcgal ou preposto legalmente reconhecido
11.21.4.4. Deverá apresentar ainda, como de habilitação:

vigente da empresa licitante, expedidoa) Alvarás de Liccnça para F
pelo órgào competente;
b) Cópia dos documentos p
endereço);

ra de Identidade, CPF c comprovante dc

I I .22. Constatado o atendimento à,s exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante
será declarado vencedor.

12.1. O custo estimado total da
reais), conforme custos unitários

13.1. O presente Contrato poderá ser al para melhor atender ao interesse público,
passando então as alterações a fazer parte rante do Contrato.
13.2. As alterações necessárias ao serão formalizadas por intermódio dc
Termos Aditivos, nos moldes lei federal .133, de 0l de abril de 2021.

14.1 . A inobservância, pela Contratada, obrigações constantes neste Instrumento

D

í-!iil.

@

12. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

13, DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

14. DAS PENALIDADES

Secretá.ra Munl.ipalde
Â.lmlnl.rr.çao. pLrd.lrl.nto

.o.çün lrtô @ IGAG|{9EIRINHÂ



Administração Pública a aplicar, em c
a) Multa de 109ó (dez por cento)
da obrigação;
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Contratual, ou de dever originado de ou regufamentar pertinente, astorizará a

guintes penalidades contratuais:SE

I da proposta, no caso de inexecução total

b) Multa de 109ó (dez por cento) do va rrespondente à parte não camprida, no caso
de inexecuçào parcial, inclusive no reposição do serviço rejeitado;
c) Multa de 0,394 (três por cento) , no caso de inexecução diária do serviço deste
credenciamento, até no móximo de dias, a partir dos quais será considerado
descumprimento parcial da cotl ()rme alínea unlerior:
d) Suspensão temporária do direito icitar e impedimento de contratar com a
Administração Pública de modo untc ípio de Cachoeirinha/TO pelo prazo que

.for Jixado pela Ádministração em naturçza e a gravidade da falta cometida,
respeitados os limites legais;
e) Suspensão definitiva dos servi

fl Declaração de ínidoneidade para contratar com a Admini.stração Pública,
considerado, para tanto, reincid, , sua nahteza e gravidade

14.2. As multas aplicadas serão descon
de Fazenda e Tesouro/Administração aso a

neste contrato não ilidirá o direito da

nto devido pela Secrctaria Municipal
Credenciada não teúa nenhum valor

a receber do Município, ser-lhe-á co pmzo de 05 (cinco) dias úteis, contados de sua

intimação, para efetuar o pagÍrme nto da m pós esse prazo, não sendo efehrado o
pagamento, seus dados serão encami
dívida ativa, podendo, ainda a Admini

competente paÍa que seja inscrita na
à cobrança judicial da multa.

14.3. As multas e penalidades seÍão la Secretaria Municipal de Fazenda e

Tesouro/Administração Municipal vo processo administrativo, sem prejuízo
das sanções cíveis ou penais cabíveis.
14.4. Pela inobservância dos termos deste poderá haver a incidência das penalidades
de advertência, suspensão tempoúria de em licitação e impcdimcnto dc contratar
com a Administração ou declaraç
Administração Pública.

neidade para licitar ou contratar com a

14.5. lncorrerá nas mesmas sanções do i àquele que apresenÍar documento fraudado
ou Apresentar falsa declaração para fins de habilitação neste processo de crcdenciamento
14.6. A imposição de penalidade(s) da vidade do fato que a(s) motivar, avaliando-
se tanto a situação como as circunstân em que ele ocorreu denlro do devido
processo legal.
14.7. A imposiçâo de quaisquer das s

Administraçào Pública de exigir o rcs tcgral dos prcjuízos e das perdas e danos
que o fato gerador da penalidade acaÍretar os órgãos gestor, seus usuários e terceiros,
independentemente de responsabilidade tiva, civil ou criminal.
14.8. As sanÇões preüstas neste contrato erão ser aplicadas isolada ou cumulativamente,
observando-se a gravidade da inÍiação, contraditório e a ampla defesa

pelos atrasos ocasionados por motivos de força

e

15. DO FORO

@JcAclÍeE|RtxHÂ

14.9. Neúuma parte será responsável à
maior e caso fortuito.

Sêcretâíâ Mun,crrral d6
âdmlnlrtr.§ao, pl.n i.nl.nto
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15.1. Para dirimir quaisquer dúvidas, el o Foro da Comarca de Ananás - TO,
comrenuncla ssa a ou a

16.1. DECLARO que sou responsável e laboração do Termo de Referência, estando o
mesmo adequadoao que dispõe

Responsável pela Elaboração

Cachoeiriúa - 26 dias do mês de agosto de 2025

Geci lra
Secretária Municipal de ao Planejamento e Orçamento

alecislasáDte

D

Ió. DAS ASSINATURAS

Sêclêtãrtê MuniÕpãlde
Admlnl.tr.çao. pl.n l..tr.nto
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Processo Licitatório N.' 140/2025
Modalidade: Pregão Eletrônico N.o 0l

Dessa forma, nos termos da Lei Federal n' I de l'de abril de 2021. aprovo o presente

do Pregão no âmbito do Proccsso LicitatórioTermo de Referência, que fundamcntará a re

n" 14012025, destinado à contratação do o nos autos.

Verifico que o Termo de Referência foi el

da nova Lei de Licitações e Contratos

em conformidade com os princípios e diretrizes
vos, observando a adequada definição do

objeto, a estimativa de preços com base uisa de mercado, bem como os critérios de

julgamento e condições de execução.

Diante disso, autorizo o prosseguimento para a deflagração do certame, nos termos

do Termo de Referência aprovado e dos dema que compoem o processo.

Cachoeirinha - do mês de agosto de 2025

Silva
cipal

D

s€cíetàia Munropêide
A.tmlnlttr.çao. pl.n i.nt nto

.oÍçrn lrto @ JGÂGI{§ETRTNHA

Aprovação do Termo de Referência
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Ilmo. Seúor
Gabriel Jardim de Sousa
Pregoeiro Oficial

DECLARO, sob as penas da to as condições estabelecidas nesta
licitaçâo, bem como as cláusulas seus Anexos, caso esta empresa seja
declarada vencedora do ceÍame do PRE LETRÔNICO N" XV2025, cujo o
objetivo a Aquisição de 01 (um) veíc a suprir as necessidades da Prefeitura
Municipal de Cachoeirinha,iTO, co revisto no Termo de Convênio
Transferegov n" 92803112022, firm istério da Defesa.

de 2O25.

Assinatura do tante Legal

Secrêtaíiô Municipal de
Âdministr.çáo, plrnrjamcnto

e orçamanto ,lcAcr{€EtRTNHA

DECLARAÇÃO DE ACf,ITAÇÃO DAS CONDIÇÕES DESTE EDITAL
ANEXO II

@

/----
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ANEXO III _
DECLARTÇÃO DE ENQI.IADR,\MENTO NA CO}..D!ÇÃO DE

NIICROEI\íPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Ilmo. Seúor
Gabrie I Jardim de Sousa
Pregoeiro Oficial

representante legal o(a) Sr.(a) .......
Idcntidade n'

A empresa ........, inscri , por intermédio de seu
portador (a) da Carteira de

...........para fins dc
cionado, e com a finalidade de fazer

CNPJ n"

......... e de C
participação no procedimento Iicitatório su
justo ao tratamento diferenciado previ lementar no 123, de l4 de dezembro
de 2006, à qual se submete, DECLARA:

1. Que está inserida na condiçào de (a
empresa):

opção correspondente à situação da

( ) MICROEMPRESA, conforme Inci ' da Lei Complementar n" 12312006;

0 EMPRESA DE PEQUENO POR e inciso II, art. 3" da lei
Complementar n" 1231 12006.

2. Que até a abertura do certame esú registrada como Microempresa ou Empresa de

Pequeno Porte no Rcgistro de Empres
Jurídicas;

ou Registro Civil de Pessoas

3. Que de seu capital não participa ou

4. Que não é filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com
sede no extcrior;

5. Que de scu capital social nâo particip ica que seja inscrita como empÍesáno
ou seja sócio de outra empresa que to jurídico diferenciado por ser

Microempresa ou Empresa de Pequeno embora havendo participação, a receita
de que trata o artigo 3', inciso II, da Leibruta global das empresas não ultrapassa

Complementar n' 123 /06;

6. Que não possui titular ou sócio q ipe com mais de l0% (dez por cento) do
capital de outra empresa não beneficiada tuto da Microempresa, ou, embora
possuindo, a receita bruta global das Itrapassa o limite de que trata o artigo
3', inciso II, da Lei Complementar no

dica

Secretêíia MLrnicipêl de
Âdminl3t..çáo, Fhnejrm.nto

a orçrmonto @ )cAcl{e,ElRrl{HA



I
z-^s

7. Que nào possui sócio ou titular admi equiparado de outra pessoa juridica
com fins lucrativos, embora possu indo ta global das empresas não ultrapassa
o limite de que trata o artigo 3', inciso omplementar n" 123i06;

8. Que não é constituída sob a forma va, salvo as de consumo;

9. eue não participa do capitat * ouo^ Gj*r*"u,
10. Que nâo exerce atividade de banco de investimentos e de desenvolvimento
ou de caixa econômica, de sociedade crédito, financiamento e investimento ou de
cródito imobiliário, de corretora ou de dora de títulos, valores mobihanos e

câmbio, de empresa de arrendamento in , de seguros privados e de capitalização ou
de previdência complementar;

ll. Que não é resultante ou remanescen cisão ou qualquer outra forma de
desmembramento de pessoa jurídica
calcndários antcriores;

Que não é constituída sob a forma de

orrido em um dos 5 (cinco) anos-

r açoes;

12. Que tem ciência que, caso não seja Íaa lguma das declarações supra, será

enquadrada no delito previsto no Código Penal Brasileiro, bem como
cxcluída do proccdimento licitatório.

DECLARA ainda que a empresa eslá cxc u das vcdações constantcs do parágralo 4'
do artigo 3" da Lei Complementar n' 123, de 14 de dezembro de 2006

OBS.: A declaração acima deverá ser om um "X", ratificando-se a condição
jurídica da empresa licitante e ter a ass resentante legal.

de 2025.

Assinatura do tante Legal

@ )GAC}(ÉETRTNHA
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ÂdmlnlrtÍrçio, phn.Jrmanto

a olçtllrnto
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ANEXO IV - MODELO DE CARTA PROPOSTA

Estado ........, CEP ....... . ............., atravéydmr*presentante legal abaixo assinado, em
atendimento ao disposto no EDITAI/?FÁO ELETRÔNICO N'X)í2025, após
análise do rcferido instrumento convocatprig
conteúdo. se propõe a realizar o fornecimy'tErdo
inteira responsabilidade, nas condiçôes aFguir:

A empresa...... CPNJ

A
Prefeitura Municipal de Cachoeiriúa
Prezados Seúores,

, Bairro

Secrêtêriâ Municipal de
Âdmini.trâçáo, planeramento

e orçâmênto

.........,estabelecida no endereço
T e..............., Município de

e tendo pleno coúecimento do seu

s serviços objeto desta licitação, sob sua

)cAcr{€ErRr]{t{A

I

MINISTRATIVO PARA
ASSAGEIROS,
ICOMBUSTÍVEL,

TCH COMPACTO CO

SPECIFICAÇÔES

lassificação:
I. Veículo novo

compacto.
II. zero quilômetro

transporte de pessoal;
III. Ano de fabricação

chassi: do ano em curs
ou posterior;

IV. Capacidade
trânsporte de
passageiros e

motorista;
V- Motor: Gasolina o

bicombustível
(gasolina/álcool),
potência igual
superior a 70CV;

VI. Som/multimídia
ao vçículo. somente
disponibilizado de fábrica;

VII. Ar-condicionado
original de fábrica;

WII. Vidros elétricos
portas
dianteiras/traseiras

E CULO

TIP

SEGUINTE

AS:

Z
.2>
Z

n
€

L
n
I
z
4

==\?
ál

D
D

--D
7
=

@
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l. O PREÇO da proposto para referentes ao futuro e eventual

fomecimento do objeto deste certame é de R$...... (.......).

s ou indiretos para a prestação dos

sewiços, inclusivc tributos, equi , taxas, transportcs, alimentação ctc

3. A empresa DECLARA a suficiência roposto para a cobeúura de todas as

despesas que envolvem o serviço lici
4. A presente proposta é válida pelo prazo (sessenta) dias contados a paÍrr da data

de assinatura.

5. A empresa DECLARA ainda estar de vista jurídico, econômico, técnico
e operacional para os serviços que in sta proposta

6. TNFORMAÇÔES SIXCO snXC
Agencla:...... Número da Conta Bancária:

....... Tihrlar da Conta

Sêcrêtâriá Municipal de
Admlnlrtr.çao, pl.n.j!marúo

ê orçtmanto JcÂcrreElRlNHA

fechamento abertura
automática pela chave e

sistemâ ante
esmagamento;
Travas elétricas das
portâs com âcionâmento
na chave;
Desembaçador no vidro
traseiro;
Sistema de alarme de

fábrica;
Protetor de cárteÍi
Jogo de tapete;
Deverá acompanhar o

veículo todo ferramental
básico distribuido pelo
fomecedor (chave de

roda, macaco hidráulico
c triângulo);
Pneus e rodas originais
de fábrica, sendo que a

fabricação dos pneus

deverá ser do ano

corrente ou, no mâximo,
no prízo de 12 (doze)
meses contados da data
de entrega do veículo;
Direção hidníulica ou
elétrica;
Pintura na cor
BRANCA

IX.

I.

II

X.

xt.

xv.

XII.
XIII-
XIV.

O

Banco

@-
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/ e)
Z, N,C, DMINISTRADOR OU DIRETOR
DA LICITANTE:

C ....... RG
completo Telefone:

E-mail:

Nome
CPF

...................de 2025.

Assinatura do tante Legal

Secretâria Municipal de
Âdminittrução, pltnor.m.nto

l, olçamcnto )cÂclrÉEIRINHA@

/---
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A empresa ......... ,, 1 no CNPJ n' , por intermédio de seu

representante lcgal o(a) Sr.(a) .......,., portador (a) da Carteira dc

Identidade n' ....... e de CPF n' .......para fins

sua esfera de atuaçâo,

ordenamento jurídico
ou Estrangeira, nos te
Anticomrpçâo.

Outrossim, declara, ainda, que a empresa os melhores esforços para prevenlr,

, pautando suas atividades nas

de participação no procedimento licit @Bramencionado, DECLART{ para os

devidos fins, que a empresa ora qu alifigfu)1l'lfÍÍfitatica e nem permite que pratiquem, sob

atos contrários às leig,-n9rmas, regtas e regulamentos vigentes no

brasileiro, qve impgftqÃ lesão à Administração Pública Nacional

rmos do artigo 5" &íei n' 12.846, de l" de agosto de 2013 - Lei

mitigar e erradicar condutas inadeq

melhores pniticas do mercado, no
integridade.
Reconhece, por fim, que o que zubsc

ques

Assinatura do Representante Legal

ao combate de desvios éticos e de

, sob as penas da Lei.

.........de 2025.

Secíetaria MuniciPal de
Admlnlttr.ção, plrn.!.mcnto

e orçamcnto

ANEXO V - TERMO DE INTEGRIDADE E ÉTICA

-=>-

@ )GAGI{ÉEIRINHA
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Prezados Seúores.

A empresa rnscn Jn' com sede

na_, no Município de , tendo examinado o Edital, vem

de 0l (um) veículo destinado a suprir as

irinha,/TO, conforme previsto no Termo

de Convênio Transferegov n" 928031/2 ado com o Ministério da Defesa, em

conformidade com o Edital menci , declara que

a) Sob as penas da lei, que até a Pres incxistcm fatos impeditivos paÍa sua

habilitação no presente Processo assim como que está ciente da

obrigatoriedade de dcclarar ocorrências

b) Que cumprimos plenamente os itos de habilitação, com os documentos

devidamente atualizados na forma da legi gente, que se encontram dentro dos

DOCUME:§TOS DE HABILITAÇ formidade com o conformidade com

artigo 62 da lei de licitaçôes 14.133121,pa ra ipação no PREGÁo ELETRÔNICo

apresentar a presente propostâ para a Aqui{4e}
necessidades rla Prefeitura Municipal de fulfie

c

DE N'XX)U2oXX

Esta proposta constituinâ um compromisso de nossa paÍe, observada as condições do

Edital.

de 2025.

Assinahrra do te Legal

Secretáriê Municipêl de
Admlnl3tr!çao, pltn.r.m.nto

a olçlmanto )cAcr{ÉErRlNHÂ

ANEXO VI-
IIIODELO DA CARTA DE APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO E

REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

>

@



ESTADO DO TOCANTINS
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA-TO
CNPJ: 25.064.0641OO01 - 87
RUA 2í DE ABRIL, N" 1525 - CENTRO, CEP: 77915-000 - FONE: (63) 3437-
E - Mail: pmcachoeirinhalc@gmail.com

SECRETARIA I,lUNICIPAL DE ADMINISTRAçÂO, PLANEJAi'IENTO E ORçAI'ENTO

A empresa......... inscrita no

sediada , DECLARA, sob as penas da lei, que

não possui, em sua cadeia produtiva, s executando trabalho degradante ou

forçado, observando o disposto nos incisos I do art. l'c no inciso III do aÍ. 5" da

sob o no....... ............. . ..

Constituição Federal e que não utiliza de

(dezoito) anos em trabalho notumo, perig

de l6 (dezesseis) anos, salvo na condi
termos da Lei 9.854, 1999.

,...... de

obra direta ou indireta de menores de 18

OS insalubre e de qualquer trabalho a menores

, a paÍir de 14 (quatorze) anos, nos

024.

Assinatura do Representante Legal

Secretêraa MuniciPal de
Adminirtnçao. plan.J.mento

ê olçalltanto

ANEXO VII. DECLARAÇÃO DE CUi!IPRTMENTO AO DISPOSTO NO
INCISO XXXIII DO ART.7", DA CONSTITTIIÇÃO FEDERAL

@ )cAcl(§,ElRlNHA
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ANEXO VIII _ DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE
PROPOSTA.

PREGÃO ELETRÔNICO N' ***
PROCESSO ADMINISTRATIVO

Secretaria MuniciPal de
Administr.ção, pl.nrj.mcnto

a orçamcnto )cAcrGElRlNHA

w
(Identificação completa do representant5@!§ilrrte), como representante devidamente

constituído de (ldentificação comple*/dúllllánte), para Íins do disposto no Edital de

Licitação: PREGÃO ELETRÔNICO No ***rDeclara, sob as penas da lei, em especial

o ART. 299 do Código Penal Braslleiro.Fugl

/F
A)A proposta apresentada pu*'púi"ilut do PREGÃO ELETRÔNICO N'
..,.....J.......,, foi elaborada de maneira independente (pelo licitante), e o conteúdo da

proposta não foi, no todo ou em paÍte, direta ou indiretamente, informado, discutido

àu iecebido de qualquer outro paÍicipante potencial ou de fato do PREGÂO
ELETRÔMCO N' .,.........J................., por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

B)A intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do PREGÂO
ELETRÔNICO N".........J................. não foi informada, discutida ou recebida de

qualqueÍ ouúo participante potencial ou de fato do PITEGÃO ELETRÔMCO N"

...,..J........., por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

C)Que não tsntou, por qualqucr meio ou por qualquer pessoa, influir na-decisão de

quuiqo.. outro participante iotencial ou de fato do PnEGÃo ELETRÔNICo N'
......../............., quanto a participar ou não da referida licitação;

D)Que o conteúdo da proposta apresentada para paíicipar do PREGÃO
ELETRÔMCO N"..,.,.........J............ não será, no todo ou em paÍe, direta ou

indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outÍo participante potencial

ou de fato do PREGÃO ELETRÔNICO No.............J'.......... antes da

ADJUDICAÇÃO do objeto da referida licitação;

E)Que o conteúdo da proposta apresentada para paíicipar do PREGÀO
ELETRÔNICO N' ...J...... não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente,

informado, discutido ou recebido de qualquer integrante do ÓRGÃO LICITANTE,
antes da abertura oficial das propostas; e

@
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F) Que está plenamente ciente tensão dcsta declaração e que dctém
plenos poderes e informações para

........de 2025.

Assinatura te Legal

Secretâriê MuniciPâl de
Adminlrtraçlo, phncj.maõto

a olçamcnto lcAcr{ÉElRlNHA@
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Ão on moxtto.rorANEXO IX- DECLARA

pREGÀO ELETRON ÍCO N" ---l --.r..-. /-
PROC ESSO ADM I\ISTRÂTIVO N'......J........,.,,

A
óncÃo LrcrrANTE
Ao Pregoeiro / Equipe dc Apoio

A empresa .. ..............., inscrita
de seu representante legal o sr.............
N"...................... e do CPF N' .............
de /UF ou de qual

indireta, em âmbito fcderal, estadual cr

..., por Intermédio

, portador da carteira de identidade
LARA não ter recebido do município
entidade da administraçào direta ou
suspensão temporária de participação

a administração, assim como não ter
Í e ou contratar com a administração

........de2025

nte Legal

c

em licitação e ou impedimento de

reccbido declaração dc inidoneidade
federal, estadual e municipal.

Assinatura

secretaria Municipal de
Admlnl*r.ção, plrn.Jamanto

e orça,nanto )cAcr{€ErR!1{HA@

/---:
/_=
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